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EDITAL DE CREDENCIAMENTO  

 

CREDENCIAMENTO n° 001/2024 

PROCESSO n° 0403/024 

OBJETO: CREDENCIAMENTO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE 

ANÁLISES CLÍNICAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS PACIENTES ATENDIDOS 

PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBATÉ/SP, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DE REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: 

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/ 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de 

Brasília - DF. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS, ESCLARECIMENTO E EDITAL: o texto integral do 

presente edital e de seus anexos, bem como quaisquer outras informações complementares ou 

esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitação e Termo de 

Credenciamentos da Prefeitura Municipal de Ibaté, situada na Av. São João, 1771 – Centro, nesta 

cidade de Ibaté/SP – telefone (16) 3343.9800, pelo site ibate.sp.gov.br no link Licitações 

Públicas ou pelo endereço eletrônico http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/ 

 

  

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

PROCEDIMENTO AUXILIAR Nº 001/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

FORMA ELETRÔNICA 

O Município de Ibaté, estado de São Paulo, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ sob o nº 45.355.575/0001-65, com sede administrativa na Avenida São João, n.°1771, 

Centro, Ibaté/SP, torna público a abertura do Procedimento Auxiliar qualificado em epígrafe, 

adotando-se como: 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006 e 

147/2014, Decreto Municipal nº 3.207/23 e demais condições fixadas neste instrumento. 

DATA DE INÍCIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 13 DE MARÇO DE 

2024; 

ENDEREÇO ELETRÔNCIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 
http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/ 

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO: Em até 05 (cinco) dias úteis após a postagem da 

documentação. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO: Seleção a Critério de Terceiros; 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília; 

Observações: O proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. É de 

responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

1.1. O cadastro no Sistema será efetuado no endereço 

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/ na opção SOLICITAR CHAVE DE ACESSO, no 

canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, será enviado por e-mail a Chave de 

identificação e a Senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O manual do fornecedor 

desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de Compras poderá ser solicitado por telefone 

(16)3343.9800, e também através de solicitação por e-mail para: licitacao@ibate.sp.gov.br.  

1.2. Decretos que regulamentam a aplicação da Lei 14.133/21 no âmbito do Município de Ibaté/SP: 

1.2.1. Pesquisa de preços: Decreto Municipal n° 3.206/23 

(https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3206_29042308.pdf)  

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3206_29042308.pdf
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1.2.2. Regulamentação Geral: Decreto Municipal n° 3.207/23 

(https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3207_29042413.pdf), alterado pelo Decreto 

Municipal n° 3.225/23 

(https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3225_29051400.pdf) e Decreto Municipal 

n° 3.230/24 (https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDUwMjUy). 

1.2.3. Subsidiariamente, nos casos que não estejam regulamentados pelo Decreto Municipal 

e por este Edital e seus anexos, aplica-se o Decreto Federal n.°11.878/24 

(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11878.htm)  

2. OBJETO:  

2.1. CREDENCIAMENTO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES 

CLÍNICAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS PACIENTES ATENDIDOS PELAS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBATÉ/SP, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

3.1. Os recursos financeiros para fazer face às despesas com os futuros fornecimentos correrão à 

conta de dotação orçamentária: 02.00.00 – 02.07 – 02.07.01 – 3.3.90.39-02 10.301.0014.2011 – 

3.3.90.39-01 10.301.0014.2012 – 3.3.90.39-02 10.301.0014.2072 – 3.3.90.39-05 10.301.0014.2093 

– 3.3.90.39-01 10.302.0014.2071 – 3.3.90.39-05 10.302.0014.2071. 

 

4. DOS BENEFÍCIOS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

4.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte – 

EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado Termo de 

Credenciamentos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

4.1.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor 

anual do Termo de Credenciamento para aplicação dos limites previstos. 

4.1.2. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 

Porte – EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente. 

4.3. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual - 

MEI é uma modalidade de Microempresa - ME. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através da plataforma http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/. 

https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3207_29042413.pdf
https://www.ibate.sp.gov.br/publicos/decreto_n_3225_29051400.pdf
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDUwMjUy
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11878.htm
http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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5.4. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada 

nos autos. 

5.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas na plataforma 

eletrônica e no site oficial do município. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. O credenciamento será conduzido pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio. 

6.2. Após o recebimento dos documentos para o credenciamento através da plataforma eletrônica, a 

o Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para 

realizar a conferência e a análise da documentação apresentada pelos proponentes, declarando-os 

habilitados ou inabilitados. 

6.2.1. O prazo para análise e julgamento dos documentos apresentados pelo proponente poderá 

ser prorrogado por igual e sucessivo período, desde que previamente justificado pelo Agente de 

Contratação. 

6.3. O credenciamento permanecerá em aberto desde a data de sua publicação até o dia 13/03/2025, 

para que qualquer interessado possa apresentar a documentação. 

6.3.1. A partir do primeiro dia útil após a publicação os proponentes poderão encaminhar os 

documentos previstos neste instrumento, se candidatando para o credenciamento. 

6.3.2. Persistindo a demanda em conformidade com as condições estabelecidas neste 

instrumento, o credenciamento poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 

6.4. O credenciamento do proponente não constitui obrigatoriedade de contratação. 

6.5. Todos os credenciados que se manifestarem e que atenderem às exigências do edital poderão 

celebrar o Termo de Credenciamento para a prestação do serviço, observado o seguinte critério de 

distribuição de demanda: SELEÇÃO A CRITÉRIO DE TERCEIROS. 

6.6. Todos os credenciamentos serão ratificados pela Autoridade Competente. 

6.7. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

6.7.1. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos arts. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7.2. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram desde que não possuam vícios e/ou ilegalidades. 

6.8. O descredenciamento poderá ser realizado nas seguintes hipóteses: 

I - Pedido formalizado pelo credenciado; 

II - Perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - Descumprimento injustificado do Termo de Credenciamento pelo contratado;  

IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

6.8.1. O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais Termos de Credenciamentos assumidos e das 

responsabilidades deles recorrentes. 

6.8.2. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
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6.8.3. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o 

fornecedor não regularize a sua situação. 

6.8.4. Somente por motivo de economicidade, segurança ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão, não será 

rescindido o Termo de Credenciamento em execução com empresa ou profissional que 

estiver irregular. 

6.9. Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento 

equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, neste 

edital e às demais cominações legais asseguradas o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.10. O mesmo interessado poderá ser credenciado para executar mais de um objeto, desde que 

atenda aos requisitos de habilitação em relação a todos os objetos. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

7.1. Poderão participar deste procedimento as Empresas, Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte ou Cooperativas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto que preencherem as 

condições de credenciamento constantes deste Edital e seus anexos. 

 

7.2. Não poderão disputar deste procedimento: 

 

7.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

7.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

7.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

7.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

7.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do Termo de Credenciamento, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

7.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

7.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

7.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

7.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

7.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

Termo de Credenciamento agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

7.3. O impedimento de que trata o item 7.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

7.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 7.2.2 e 7.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do Termo de Credenciamento, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

7.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

7.6. A vedação de que trata o item 7.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

7.7. Serão concedidos os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 

posteriores, às microempresas e empresas de pequeno porte que comprovarem sua regular situação. 

 

7.8. O disposto nos itens 7.2.2 e 7.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

7.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 

Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, bem como as cooperativas que 

preencham as condições estabelecidas no art. 16 da lei 14.133/21 e que cumpram os requisitos do 

artigo 34 da Lei nº 11.488/07, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios 

estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, devendo preencher o disposto no 

Anexo IV. 

 

7.10. Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar 147/2014 no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item e, em se tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações  cujo 
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valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

 

7.12. A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado Termo de 

Credenciamentos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

7.13. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 

do Termo de Credenciamento. 

 

8. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

 

08.1. Como requisito de habilitação para o credenciamento, os proponentes deverão apresentar, 

exclusivamente através da plataforma eletrônica, os documentos previstos no item 6 do Anexo I 

Termo de Referência, além dos seguintes: 

 

08.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá, conforme o caso, em: 

 

08.2.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

 

8.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

8.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou Termo de Credenciamento social atualizado e registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o 

estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da 

Lei Federal n. 12.690/2012; 

 

8.2.4. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas; 

 

8.2.5. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

8.2.6. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.2.7. Para Cooperativas que possuem o tratamento equiparado às ME e EPP: Demonstração 

de Resultados de Exercício (DRE) referente ao último exercício social exigível, assinado por 

bacharel ou técnico em Ciências Contábeis, devidamente habilitado, constando nome 

completo e registro profissional. 

 

8.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá, 

conforme o caso, em: 
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8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

8.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL, aceitando-se, este caso, a 

certidão conjunta expedida pela Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional, nos 

termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 03/2007, a qual engloba a prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS); 

 

8.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual que deverá ser feita através 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Divida 

Ativa do Estado de São Paulo ou do Estado da sede da empresa; 

 

8.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal que deverá ser feita através 

da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 

pelo município da sede da empresa; 

 

8.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

8.3.6. Prova de inexistência de débitos trabalhistas inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da 

CLT, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.4. Nas certidões que não constarem data de validade estipulada, considerar-se-ão válidas aquelas 

que estiverem dentro do prazo de 06 (seis) meses a contar da data de sua expedição. 

 

8.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA limitar-se-á: 

 

8.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata ainda vigente, de acordo com a legislação 

anterior, bem como da recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 

8.5.2. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, o Plano de Recuperação já 

homologado pelo Juiz competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos no edital, conforme Súmula 50 

do TCE/SP. 

 

8.5.3. Será permitida a participação de empresas em recuperação extrajudicial, desde que 

haja plano de recuperação devidamente homologado em juízo e em pleno vigor. 

 

8.5.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

8.5.4.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício 

social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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8.5.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta 

deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.5.4.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do Termo de 

Credenciamento/estatuto social. 

 

 

8.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e OPERACIONAL: 

8.6.1. Prova de aptidão para o fornecimento de materiais/prestação de serviços pertinentes 

e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por 

meio da apresentação de Atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, necessariamente em nome do licitante, e que indique expressamente o 

fornecimento compatível com o objeto desta licitação, de pelo menos 50% dos 

quantitativos estimados dos exames; 

 

8.6.2. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, 

original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de 

quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

 

8.7. A prova de cumprimento do art. 68, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021 se dará mediante 

apresentação de declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e empregado menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (ANEXO II).  

 

8.8. Durante a fase de habilitação, deverão ser observadas as seguintes disposições:  

 

8.8.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64): 

 

8.8.1.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

 

8.8.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 

8.8.2. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.8.3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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8.8.4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

8.9. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  

8.9.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 

não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, 

será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, 

salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

8.9.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

8.9.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.9.4. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro Termo de Credenciamento, deverá apresentar toda 

documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

8.9.5. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa 

licitante 

8.9.6 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feito por tradutor público 

juramentado. 

8.9.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados 

de tal forma que não possam ser entendidos. 

8.9.8. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 

ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

8.10. Constatando o atendimento das exigências de habilitação previstas neste Edital, o licitante 

será declarado credenciado. 

 

09. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO E ACEITAÇÃO DE PROPOSTA: 

 

9.1. O valor estimado para a contratação é de R$1.335.522,90 (um milhão, trezentos e trinta e cinco 

mil, quinhentos e vinte e dois reais e noventa centavos) o qual se encontra em conformidade com a 

pesquisa de preços realizada pela Administração, devidamente juntada no processo administrativo, 

do qual se originou o presente certame. 
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10. DOS RECURSOS:  

 

10.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de proponentes, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada através da plataforma eletrônica, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de preclusão; 

 

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/;  

 

10.5.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos, exclusivamente, por 

meio eletrônico, no sítio, http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/, opção 

RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, 

será efetuada mediante protocolo, no Setor de Licitação, localizado na Av. São João, n.º 

1771, Centro, Ibaté/SP, CEP: 14.815-000, das 08h às 12h e das 14h às 17h, aos cuidados do 

Agente de Contratação responsável pelo certame, observado os prazos estabelecidos. 

 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11. DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO: 

 

11.1. A contratação oriunda do processo administrativo de credenciamento configura inviabilidade 

de competição e será formalizada como inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso IV do art. 

74 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
http://edital.ibate.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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11.2. Após divulgação do proponente na lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá 

convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, retirar a nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.3. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o Termo de Credenciamento ou retirar outro instrumento equivalente, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste edital de credenciamento. 

11.3.1. O credenciado deverá assinar o Termo de Credenciamento ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.3.2. Poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, devidamente 

justificada, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

11.4. A vigência dos Termos de Credenciamentos decorrentes do credenciamento será 

correspondente a 12 (doze) meses, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4.1. O Termo de Credenciamento poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.5. Os Termos de Credenciamentos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.6. O índice de reajuste bem como a sua data base estão previstas no ANEXO VII – (MINUTA 

DO TERMO DE CREDENCIAMENTO). 

 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Termo de Credenciamento, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

12.4. Da entrega e critério de aceitação do objeto: 

 

12.4.1. O prazo para inicio da execução dos serviços é de até 03 dias, contados do 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.  

 

12.4.2. Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de até 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, 
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às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste Edital e 

no Termo de Referência. 

 

12.4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do Termo de Credenciamento. 

 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO:  

 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento dos produtos e da 

apresentação da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelo Setor responsável, que fará sua 

verificação; 

 

13.2. As notas fiscais ou faturas que apresentarem incorreções ou irregularidades serão devolvidas 

à contratada para saneamento dos vícios e seu vencimento será contado da data do seu retorno 

devidamente regularizada. 

 

13.3. O pagamento será feito por ordem bancária de acordo com a forma determinada pela 

contratada (deposito em conta ou boleto bancário). 

 

13.4. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 

 

13.5. Havendo a penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de qualquer 

espécie ou prejuízos causados pela contratada ao MUNICÍPIO, e desde que estes sejam 

devidamente apurados no respectivo processo administrativo, será efetuada compensação 

financeira destes importes à conta do pagamento devido à contratada, conforme autoriza o art. 156, 

§ 8º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

14. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

I. dar causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento; 

II. dar causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do Termo de Credenciamento; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. não celebrar o Termo de Credenciamento ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do Termo de Credenciamento; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de Credenciamento; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do item 14.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

14.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará 

a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da 

solicitação/ordem de fornecimento. 

 

14.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 

inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

 

14.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do item 14.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do 

item/lote. 

 

14.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do item 14.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do 

item/lote. 

 

14.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1. 

 

14.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na 

hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 

14.1. 

 

14.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 

com o Município de Ibaté, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com as multas previstas. 

 

14.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite 

máximo de 30% (trinta por cento). 

 

14.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 
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14.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada 

judicialmente. 

 

14.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

14.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021 e Decreto 

Municipal n° 3.207/23. 

 

15 DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia para a transação comercial resultante deste 

credenciamento. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

 

16.1. As obrigações do MUNICÍPIO e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 

nos demais cláusulas do presente Edital e de seus anexos. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

17.1. As normas disciplinadoras deste Credenciamento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

 

17.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

17.5. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, 

com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

 

17.6. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

17.6.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Termo de Credenciamento ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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17.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

17.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

17.9. Integrarão o ajuste a ser firmados, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata do 

credenciamento e o Edital do credenciamento, com seus anexos, que o precedeu, 

independentemente de transcrição. 

 

17.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibaté/SP, renunciando a outros por mais privilegiados que 

sejam para dirimir as questões oriundas deste credenciamento. 

 

18. DOS ANEXOS 

18.1. São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. 

XXXIII DO ART 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP OU COOPERATIVA 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

ANEXO VII – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Ibaté/SP, 12 de março de 2024. 

 

 

 

 

Natasha Cardoso dos Santos 

Chefe de Divisão de Licitação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CREDENCIAMENTO Nº. 001/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0403/2024 

 

1. DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Exames 

Laboratoriais de Análises Clínicas – Modalidade: CREDENCIAMENTO para suprir as 

necessidades dos pacientes atendidos pelas Unidades de Saúde do Município de Ibaté. 

 

Relação das Unidades de Saúde Municipais que estarão prescrevendo e autorizando guias para 

Coleta e Análises de Exames Laboratoriais, constantes na Tabela Unificada SUS – SIGTAP 

(http://sigtap.datasus.gov.br/tabelaunificada): 

 

1. Programa de Saúde da Família Jardim Nosso Teto                                                                                                          

Endereço: Rua Alfredo Ianoni, Nº 60 - Jd. Nosso Teto – Fone (16) 3343 – 7328 – email: 

psf.jdnossoteto@gmail.com - Enfermeira Responsável: Ana 

Horário de Funcionamento: 07:00 às 17:00hs. 

 

2. Programa de Saúde da Família Jardim América (Esfer)                                                                                                 

Endereço: Rua João Faccina, Nº 191 – Jd. Encanto Do Planalto – Fone (16) 3343 – 2868 – email: 

psf.jdesfer@gmail.com - Enfermeira Responsável: Jane 

Horário de Funcionamento: 07:00 às 17:00hs. 

 

3. Programa de Saúde da Família Jardim Cruzado I                                                                                                              

Endereço: Rua Borborema, Nº350 - Jd. Cruzado – Fone: (16) 3343 – 2989 – email: 

psf.jdcruzado1@gmail.com - Enfermeira Responsável: Franciane 

Horário de Funcionamento: 07:00 às 17:00hs. 

 

4. Unidade Básica de Saúde Dr. Hamilton De Almeida                                                                                                         

Endereço: Rua Benedito Barreto, Nº207, Jardim Cruzado Ii - Fone: (016) 3343-6591 – email: 

ubs.jdcruzado@gmail.com - Enfermeira Responsável: Vanessa 

Horário de Funcionamento: 07:00 às 17:00hs. 

 

 

 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabelaunificada
mailto:psf.jdnossoteto@gmail.com
mailto:psf.jdesfer@gmail.com
mailto:psf.jdcruzado1@gmail.com
mailto:ubs.jdcruzado@gmail.com
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5. Ambulatório Médico Municipal de Especialidades Dr. Ivo Morganti 

Endereço: Rua Conde Do Pinhal Nº 780 – Centro – Fone (16) 3343 - 11 58 – email: 

ambulatorioibate@gmail.com - Enfermeira Responsável: Mirele  

Horário de Funcionamento: 07:00 às 17:00hs. 

 

6. Centro de Referência de Saúde da Mulher Dr. Wilson Pozzi                                                                      

Endereço: Rua Floriano Peixoto Nº 801 – Centro – Fone (16) 3343 – 6245 – email: 

crsm@ibate.sp.gov.br - Enfermeira Responsável: Lilian 

Horário de Funcionamento: 07:00 às 17:00hs. 

 

7. Unidade Básica de Saúde Jardim Icaraí / Santa Terezinha                                                                                                         

Endereço: Rua João Altéia, Nº 550, Santa Terezinha - Fone: (016) 3343-6245 – email: 

ubssantaterezinha.ibate@gmail.com - Enfermeira Responsável: Michella 

Horário de Funcionamento: 07:00 às 17:00hs. 

 

8. Programa de Saúde da Família Jardim Icaraí                                                                                                                      

Endereço: Rua Oreste Del Ponte, Nº442 - Jd. Icaraí – Fone (16) 3343 – 2019 – email: 

psfjardimicarai@gmail.com - Enfermeira Responsável: Kemilly 

Horário de Funcionamento: 07:00 às 17:00hs. 

 

9. Programa de Saúde da Família Jardim Mariana                                                                                                                 

Endereço: Rua Eduardo Apréia Nº 700 - Jd. Mariana – Fone (16) 3343 – 5035 – email: 

psf.jdmariana@gmail.com - Enfermeira Responsável: Suzana 

Horário de Funcionamento: 07:00 às 17:00hs. 

 

Observação: Os Exames dos Hospitais de Referência serão autorizados pelas Unidades de Saúde 

acima relacionadas de acordo com o endereço de cada paciente; 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

 

2.1. Conforme informações e conclusões presentes no Estudo Técnico Preliminar, a presente 

contratação tem como justificativa a importância e essencialidade do serviço para os atendimentos 

prestados pelas Unidades de Saúde, uma vez que, os exames laboratoriais fornecem informações 

mailto:ambulatorioibate@gmail.com
mailto:crsm@ibate.sp.gov.br
mailto:ubssantaterezinha.ibate@gmail.com
mailto:psfjardimicarai@gmail.com
mailto:psf.jdmariana@gmail.com
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que podem ser utilizadas para fins de diagnóstico e prognóstico, prevenção e estabelecimento de 

riscos para inúmeras doenças, bem como definição de tratamentos personalizados.  

A Secretaria Municipal de Saúde utilizou como quantitativo mensal as médias colhidas de cada 

item nos últimos 12 (doze) meses, sendo, portanto, aplicada a elas a multiplicação para o período 

de 12 (doze) meses. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. Conforme informações presentes no Estudo Técnico Preliminar, o objeto a ser adquirido possui 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 

CREDENCIAMENTO.  

 

4. DA QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR.  

 
Item Descrição do Exame Qtde. 12 meses Valor Tabela SUS Valor Total 

1 
ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL 

E DERRAMES 
1  R$        1,89   R$                1,89  

2 ADENOGRAMA 1  R$        5,79   R$                5,79  

3 

ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, 

ELEMENTOS E SEDMENTOS NA URINA 

(URINA 1) 

12857  R$        3,70   R$        47.570,90  

4 ANTIBIOGRAMA 1371  R$        4,98   R$          6.827,58  

5 
ANTIBIOGRAMA COM 

CONCENTRAÇÃO INIBITORIA MINIMA 
1  R$       13,33   R$              13,33  

6 
ANTIBIOGRAMA PARA 

MICOBACTERIAS 
1  R$       13,33   R$              13,33  

7 
BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR 

(HANSENIASE) 
1  R$        4,20   R$                4,20  

8 
BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR 

TUBERCULOSE (CONTROLE) 
103  R$        4,20   R$            432,60  

9 
BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR 

TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA) 
26  R$        4,20   R$            109,20  

10 BACTEROSCOPIA (GRAM) 43  R$        2,80   R$            120,40  

11 CITOLOGIA PARA CLAMIDIA 1  R$        4,33   R$                4,33  

12 CITOLOGIA PARA HERPESVIRUS 1  R$        4,33   R$                4,33  

13 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 1  R$        6,48   R$                6,48  

14 CLEARENCE DE CREATININA 86  R$        3,51   R$            301,86  

15 CLEARENCE DE FOSFATO 1  R$        3,51   R$                3,51  

16 CLEARENCE DE UREIA 1  R$        3,51   R$                3,51  

17 CLEARENCE OSMOLAR 1  R$        3,51   R$                3,51  

18 CONTAGEM DE ADDIS 1  R$        2,04   R$                2,04  

19 CONTAGEM DE LINFOCITOS B 1  R$       15,00   R$              15,00  

20 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 1  R$       15,00   R$              15,00  

21 CONTAGEM DE PLAQUETAS 600  R$        2,73   R$          1.638,00  

22 CONTAGEM DE RETICULICITOS 86  R$        2,73   R$            234,78  

23 CONTAGEM ESPECIFICA DECELULAS 1  R$        1,89   R$                1,89  
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NO LIQUOR 

24 
CONTAGEM GLOBAL DECELULAS NO 

LIQUOR 
1  R$        1,89   R$                1,89  

25 
CULTURA DE BACTERIAS PARA 

IDENTIFICAÇÃO (CROPROCULTURA) 
4286  R$        5,62   R$        24.087,32  

26 
CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-

PASTEURIZAÇÃO) 
1  R$        5,62   R$                5,62  

27 CULTURA PARA BAAR 129  R$        5,63   R$            726,27  

28 
CULTURA PARA BACTERIAS 

ANAEROBICAS 
1  R$     180,00   R$            180,00  

29 
CULTURA PARA IDENTIFICAÇÃO DE 

FUNGOS 
1  R$     160,00   R$            160,00  

30 CULTURA PARAHERPESVIRUS 1  R$     160,00   R$            160,00  

31 
DETECÇÃO DE RNA DO HIV-1 

(QUALITATIVO) 
43  R$       65,00   R$          2.795,00  

32 

DETECÇÃO DE VARIANTES DA 

HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO 

TARDIO) 

17  R$        8,80   R$            149,60  

33 
DETECÇÃO DO RNA DO VIRUS DA 

HEPATITE C (QUALITATIVO) 
43  R$       96,00   R$          4.128,00  

34 

DETECÇÃO MOLECULAR DE 

MUTAÇÃO EM HEMOGLOBINAPATIAS 

(CONFIRMATORIO) 

1  R$       66,00   R$              66,00  

35 
DETECÇÃO MOLECULAR EM FIBROSE 

CISTICA (CONFIRMAT 
1  R$       66,00   R$              66,00  

36 
DETERMINAÇÃO DE ANTICORPOS 

ANTIPLAQUETARIOS 
1  R$       10,65   R$              10,65  

37 
DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE 

FIXAÇÃO DE FERRO 
103  R$        2,01   R$            207,03  

38 

DETERMINAÇÃO DE CARIOTIPO EM 

CULTURA DE LONGA DURAÇÃO (COM 

TÉCNICA DE BANDAS) 

13  R$     180,00   R$          2.340,00  

39 

DETERMINAÇÃO DE CARIOTIPO EM 

MEDULA OSSEA E VILOSIDADES 

CORIONICAS (COM TÉCNICA DE 

BANDAS) 

13  R$     160,00   R$          2.080,00  

40 

DETERMINAÇÃO DE CARIOTIPO EM 

SANGUE PERIFERICO (COM TECNICA 

DE BANDAS) 

13  R$     160,00   R$          2.080,00  

41 
DETERMINACAO DE COMPLEMENTO 

(CH50) 
10  R$        9,25   R$              92,50  

42 
DETERMINACAO DE 

CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 
1  R$       15,65   R$              15,65  

43 
DETERMINAÇÃO DE CURVA DE 

RESISTENCIA GLOBULAR 
4  R$        2,73   R$              10,92  

44 
DETERMINACAO DE CURVA 

GLICEMICA (2 DOSAGENS) 
26  R$        3,63   R$              94,38  

45 

DETERMINACAO DE CURVA 

GLICEMICA C/ INDUCAO POR 

CORTISONA (4 DOSAGENS) 

1  R$        3,68   R$                3,68  

46 

DETERMINACAO DE CURVA 

GLICEMICA C/ INDUCAO POR 

CORTISONA (5 DOSAGENS) 

34  R$        6,55   R$            222,70  

47 DETERMINACAO DE CURVA 514  R$       10,00   R$          5.140,00  
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GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 

48 
DETERMINAÇÃO DE ENZIMAS 

ERITROCITARIAS (CADA) 
1  R$        2,73   R$                2,73  

49 
DETERMINAÇÃO DE FOSFOLIPIDEOS 

RELAÇÃO LECITINA 
1  R$        6,56   R$                6,56  

50 
DETERMINAÇÃO DE INDICE DE 

TIROXINA LIVRE 
1  R$       12,54   R$              12,54  

51 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 1  R$        3,51   R$                3,51  

52 DETERMINAÇÃO DE OSMOLARIDADE 1  R$        3,70   R$                3,70  

53 
DETERMINAÇÃO DE SULFO-

HEMOGLOBINA 
1  R$        2,73   R$                2,73  

54 DETERMINAÇÃO DE T3 REVERSO 1  R$       14,69   R$              14,69  

55 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

COAGULAÇÃO (TC) 
411  R$        2,73   R$          1.122,03  

56 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE LISE 

DA EUGLOBULINA 
1  R$        2,73   R$                2,73  

57 
DETERMINACAO DE TEMPO DE 

SANGRAMENTO - DUKE 
171  R$        2,73   R$            466,83  

58 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

SANGRAMENTO DE IVY 
386  R$        9,00   R$          3.474,00  

59 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

SOBREVIDA DE HEMÁCIAS 
1  R$        5,79   R$                5,79  

60 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

TROMBINA 
129  R$        2,85   R$            367,65  

61 

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

TROMBOPLASTINA PARCIAL 

ATIVADA (TTP ATIVADA) 

686  R$        5,77   R$          3.958,22  

62 
DETERMINACAO DE TEMPO E 

ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 
943  R$        2,73   R$          2.574,39  

63 
DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE 

HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 
600  R$        2,73   R$          1.638,00  

64 
DETERMINAÇÃO DEFATOR 

REUMATOIDE 
514  R$        2,83   R$          1.454,62  

65 DETERMINAÇÃO DERETENÇÃO DE T3 26  R$       12,54   R$            326,04  

66 
DETERMINAÇÃO DIRETA E RESERVA 

DO GRUPO ABO 
1286  R$        1,37   R$          1.761,82  

67 
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE 

PROTEINA C REATIVA (PCR) 
2571  R$        9,25   R$        23.781,75  

68 DOSAGEL DE ESTRIOL 9  R$       11,55   R$            103,95  

69 DOSAGEM ALFA-FETOPROTEINA 34  R$       15,06   R$            512,04  

70 
DOSAGEM DE 17 - ALFA - 

HIDROXIPROGESTERONA 
16  R$       10,20   R$            163,20  

71 
DOSAGEM DE 17 - CETSTEROIDES 

TOTAIS 
1  R$        6,72   R$                6,72  

72 
DOSAGEM DE 17 - 

HIDROXICORTICOSTICOSTEROIDES 
1  R$        6,72   R$                6,72  

73 
DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA 

D 
5143  R$       15,24   R$        78.379,32  

74 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 1  R$        3,51   R$                3,51  

75 DOSAGEM DE ACETONA 1  R$        1,85   R$                1,85  

76 
DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-

INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 
1  R$        6,72   R$                6,72  

77 
DOSAGEM DE ÁCIDO ASCÓRBICO 

(VITAMINA C) 
129  R$        2,01   R$            259,29  
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78 
DOSAGEM DE ACIDO DELTA 

AMINOLEVULINICO 
1  R$        2,06   R$                2,06  

79 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 1  R$        2,23   R$                2,23  

80 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 1  R$        3,68   R$                3,68  

81 
DOSAGEM DE ACIDO METIL-

HIPURICO 
1  R$        2,04   R$                2,04  

82 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO 2949  R$        1,85   R$          5.455,65  

83 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 10  R$       15,65   R$            156,50  

84 
DOSAGEM DE ACIDO 

VANILMANDELICO 
1  R$        9,00   R$                9,00  

85 
DOSAGEM DE AÇUCARES (PO 

CROMATOGRAFIA) 
1  R$        3,70   R$                3,70  

86 
DOSAGEM DE 

ADRENOCORTICOPTOFICO (ACTH) 
9  R$       14,12   R$            127,08  

87 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 1  R$        3,51   R$                3,51  

88 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 1  R$        2,01   R$                2,01  

89 DOSAGEM DE ALDOLASE 9  R$        3,68   R$              33,12  

90 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 51  R$       11,89   R$            606,39  

91 
DOSAGEM DE ALFA 1 - 

GLICOPROTEINA ÁCIDA 
17  R$        3,68   R$              62,56  

92 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 1  R$        3,68   R$                3,68  

93 
DOSAGEM DE ALFA-2-

MACROGLOBULINA 
1  R$        3,68   R$                3,68  

94 DOSAGEM DE ALUMINIO 1  R$       27,50   R$              27,50  

95 DOSAGEM DE AMILASE 514  R$        2,25   R$          1.156,50  

96 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 1  R$       10,00   R$              10,00  

97 DOSAGEM DE AMONIA 1  R$        3,51   R$                3,51  

98 DOSAGEM DE AMP CICLICO 1  R$       12,01   R$              12,01  

99 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 43  R$       11,53   R$            495,79  

100 DOSAGEM DE ANFETAMINAS 39  R$       10,00   R$            390,00  

101 
DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE 

CIRCULANTE 
9  R$        4,11   R$              36,99  

102 

DOSAGEM DE ANTICORPOS 

ANTITRANSGLUTAMINAISE 

RECOMBINANTE HUMANO IGA, IGG, 

IGM 

34  R$       18,55   R$            630,70  

103 
DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS 

TRICICLICOS 
1  R$       10,00   R$              10,00  

104 
DOSAGEM DE ANTIGENO 

PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 
1714  R$       16,42   R$        28.143,88  

105 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 17  R$        6,48   R$            110,16  

106 DOSAGEM DE BARBITURATOS 1  R$       13,13   R$              13,13  

107 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 1  R$       13,48   R$              13,48  

108 
DOSAGEM DE BETA-2-

MICROGLOBULINA 
17  R$       13,55   R$            230,35  

109 
DOSAGEM DE BILIRRIBINA TOTAL E 

FRAÇÕES 
857  R$        2,01   R$          1.722,57  

110 DOSAGEM DE CADMIO 1  R$        6,55   R$                6,55  

111 DOSAGEM DE CÁLCIO 857  R$        1,85   R$          1.585,45  

112 DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL 43  R$        3,51   R$            150,93  

113 DOSAGEM DE CALCITONINA 1  R$       14,38   R$              14,38  

114 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 21  R$       17,53   R$            368,13  

115 
DOSAGEM DE CARBOXI-

HEMOGLOBINA 
1  R$        4,11   R$                4,11  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto  

Avenida São João, n.º 1771 – Centro – Ibaté/SP 

 Fone/Fax: (16) 3343-9800 
E-mail: licitacao@ibate.sp.gov.br 

 

Credenciamento n.º 001/2024 

 

116 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 1  R$        3,68   R$                3,68  

117 DOSAGEM DE CHUMBO 1  R$        8,83   R$                8,83  

118 DOSAGEM DE CITRATO 10  R$        2,01   R$              20,10  

119 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 6857  R$        3,51   R$        24.068,07  

120 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 6857  R$        3,51   R$        24.068,07  

121 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 8571  R$        1,85   R$        15.856,35  

122 DOSAGEM DE COLINESTERASE 1  R$        3,68   R$                3,68  

123 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 43  R$       17,16   R$            737,88  

124 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 43  R$       17,16   R$            737,88  

125 DOSAGEM DE CORTISOL 111  R$        9,86   R$          1.094,46  

126 
DOSAGEM DE CRATINO 

FOSFOQUINASE (CPK) 
857  R$        3,68   R$          3.153,76  

127 DOSAGEM DE CREATININA 9429  R$        1,85   R$        17.443,65  

128 
DOSAGEM DE CREATININA DO 

LIQUIDO AMNIOTICO 
1  R$        1,89   R$                1,89  

129 

DOSAGEM DE 

CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO 

(CK-MB) 

1714  R$        4,12   R$          7.061,68  

130 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA 1  R$        2,83   R$                2,83  

131 
DOSAGEM DE 

DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 
43  R$       11,25   R$            483,75  

132 
DOSAGEM DE DESDROGENASE 

GLUTAMICA 
1  R$        3,51   R$                3,51  

133 
DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-

HIDROXIBUTIRICA 
1  R$        3,51   R$                3,51  

134 
DOSAGEM DE DESIDROGENASE 

LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 
1  R$        3,68   R$                3,68  

135 
DOSAGEM DE DESIDROGENASE 

LÁTICA (LDH-P) 
257  R$        3,68   R$            945,76  

136 
DOSAGEM DE DIGITALICOS 

(DIGOXINA, DIGITOXINA) 
1  R$        8,97   R$                8,97  

137 
DOSAGEM DE 

DIHIDROTESTOSTERONA (DHT) 
17  R$       11,71   R$            199,07  

138 
DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO 

FECAL 
1  R$        1,65   R$                1,65  

139 DOSAGEM DE ESTRADIOL 137  R$       10,15   R$          1.390,55  

140 DOSAGEM DE ESTRONA 9  R$       11,12   R$            100,08  

141 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 1  R$       15,65   R$              15,65  

142 DOSAGEM DE FATOR II 1  R$        5,31   R$                5,31  

143 DOSAGEM DE FATOR IX 17  R$        7,61   R$            129,37  

144 DOSAGEM DE FATOR V 43  R$        4,73   R$            203,39  

145 DOSAGEM DE FATOR VII 9  R$        8,09   R$              72,81  

146 DOSAGEM DE FATOR VIII 9  R$        6,63   R$              59,67  

147 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 9  R$       15,00   R$            135,00  

148 
DOSAGEM DE FATOR VON 

WILLEBRAND (ANTIGENO) 
4  R$       18,91   R$              75,64  

149 DOSAGEM DE FATOR X 17  R$        6,66   R$            113,22  

150 DOSAGEM DE FATOR XI 9  R$        9,11   R$              81,99  

151 DOSAGEM DE FATOR XII 9  R$       10,51   R$              94,59  

152 DOSAGEM DE FATOR XIII 9  R$        6,66   R$              59,94  

153 
DOSAGEM DE FENILALANINA 

(CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 
1  R$        5,50   R$                5,50  

154 
DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH 

OU T4 
1  R$       12,10   R$              12,10  
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155 

DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU 

T4 E DETECÇÃO DA VARIANTE DE 

HEMOGLOBINA 

1  R$       20,90   R$              20,90  

156 DOSAGEM DE FENITOINA 17  R$       35,22   R$            598,74  

157 DOSAGEM DE FENOL 1  R$        2,05   R$                2,05  

158 DOSAGEM DE FERRITINA 2223  R$       15,59   R$        34.656,57  

159 DOSAGEM DE FERRO SÉRICO 1214  R$        3,51   R$          4.261,14  

160 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 17  R$        4,60   R$              78,20  

161 
DOSAGEM DE FOLATO (ÁCIDO 

FÓLICO) 
686  R$       15,65   R$        10.735,90  

162 DOSAGEM DE FORMALDEIDO 1  R$        3,51   R$                3,51  

163 
DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO 

ESPERMA 
1  R$        2,01   R$                2,01  

164 
DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA 

TOTAL 
17  R$        2,01   R$              34,17  

165 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 600  R$        2,01   R$          1.206,00  

166 
DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

NO ESPERMA 
1  R$        2,01   R$                2,01  

167 DOSAGEM DE FÓSFORO 171  R$        1,85   R$            316,35  

168 
DOSAGEM DE FRAÇÃO C1Q DO 

COMPLEMENTO 
1  R$       17,16   R$              17,16  

169 
DOSAGEM DE FRAÇÃO PROSTÁTICA 

DA FOSFATASE ÁCIDA 
17  R$        2,01   R$              34,17  

170 DOSAGEM DE FRUTOSE 1  R$        2,01   R$                2,01  

171 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 1  R$        2,01   R$                2,01  

172 
DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL - 

TRANSFERE (GAMA GT) 
1714  R$        3,51   R$          6.016,14  

173 DOSAGEM DE GASTRINA 1  R$       14,15   R$              14,15  

174 DOSAGEM DE GLICOSE 12857  R$        1,85   R$        23.785,45  

175 
DOSAGEM DE GLICOSE - 6 - FOSFATO 

DESIDROGENASE 
1  R$        3,68   R$                3,68  

176 
DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO 

SINOVIAL E DERRAMES 
1  R$        1,89   R$                1,89  

177 
DOSAGEM DE GLOBULINA 

TRANSPORTADORA DE TIROXINA 
1  R$       15,35   R$              15,35  

178 

DOSAGEM DE GONADOTROFINA 

CORIONICA HUMANA (HCG, BETA 

HCG) 

686  R$        7,85   R$          5.385,10  

179 DOSAGEM DE GORDURA FECAL 1  R$        3,04   R$                3,04  

180 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 1  R$        3,68   R$                3,68  

181 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 686  R$        1,53   R$          1.049,58  

182 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - 

INSTABILIDADE A 37OC 
1  R$        2,73   R$                2,73  

183 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 1  R$        2,73   R$                2,73  

184 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

GLICOSILADA  
6000  R$        7,86   R$        47.160,00  

185 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 1  R$        2,73   R$                2,73  

186 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 1  R$        3,68   R$                3,68  

187 
DOSAGEM DE HORMONIO 

LUTEINIZANTE (LH) 
300  R$        8,97   R$          2.691,00  

188 
DOSAGEM DE HORMONIO 

TIREOESTIMULANTE (TSH) 
10286  R$        8,96   R$        92.162,56  

189 
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A 

(IGA) 
17  R$       17,16   R$            291,72  
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190 
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E 

(IGE) 
154  R$        9,25   R$          1.424,50  

191 
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M 

(IGM) 
17  R$       17,16   R$            291,72  

192 
DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-

ESTERASE 
1  R$        9,25   R$                9,25  

193 DOSAGEM DE INSULINA 86  R$       10,17   R$            874,62  

194 
DOSAGEM DE ISOMERASE - 

FOSFOHEXOSE 
1  R$        3,51   R$                3,51  

195 DOSAGEM DE LACTATO 1  R$        3,68   R$                3,68  

196 
DOSAGEM DE LEUCINO-

AMINOPEPTIDASE  
1  R$        3,51   R$                3,51  

197 DOSAGEM DE LIPASE 69  R$        2,25   R$            155,25  

198 DOSAGEM DE LÍTIO 60  R$        2,25   R$            135,00  

199 DOSAGEM DE MAGNÉSIO  214  R$        2,01   R$            430,14  

200 DOSAGEM DE MERCURIO 1  R$        2,04   R$                2,04  

201 
DOSAGEM DE METABOLITOS DA 

COCAINA 
1  R$       10,00   R$              10,00  

202 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 1  R$        4,11   R$                4,11  

203 DOSAGEM DE METOTREXATO 1  R$       10,00   R$              10,00  

204 
DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA 

URINA 
129  R$        8,12   R$          1.047,48  

205 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 34  R$        2,01   R$              68,34  

206 DOSAGEM DE OXALATO 5  R$        3,68   R$              18,40  

207 DOSAGEM DE PARATORMONIO (PTH) 86  R$       43,13   R$          3.709,18  

208 DOSAGEM DE PEPTIDEO C 86  R$       15,35   R$          1.320,10  

209 DOSAGEM DE PIRUVATO 86  R$        3,68   R$            316,48  

210 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 1  R$        4,11   R$                4,11  

211 DOSAGEM DE PORFIRINAS 1  R$        3,51   R$                3,51  

212 DOSAGEM DE POTÁSSIO 2400  R$        1,85   R$          4.440,00  

213 DOSAGEM DE PROGESTERONA 86  R$       10,22   R$            878,92  

214 DOSAGEM DE PROLACTINA 343  R$       10,15   R$          3.481,45  

215 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 686  R$        2,83   R$          1.941,38  

216 
DOSAGEM DE PROTEINA S NO 

LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 
1  R$        1,89   R$                1,89  

217 
DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 

24 HORAS) 
171  R$        2,04   R$            348,84  

218 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 26  R$        1,40   R$              36,40  

219 
DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E 

FRAÇÕES 
171  R$        1,85   R$            316,35  

220 DOSAGEM DE QUINIDINA 1  R$       10,00   R$              10,00  

221 DOSAGEM DE RENINA 21  R$       13,19   R$            276,99  

222 DOSAGEM DE SALICILATOS 1  R$        2,01   R$                2,01  

223 DOSAGEM DE SÓDIO 2571  R$        1,85   R$          4.756,35  

224 
DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C 

(IGF1) 
17  R$       15,35   R$            260,95  

225 
DOSAGEM DE SULFATO DE 

HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 
86  R$       13,11   R$          1.127,46  

226 DOSAGEM DE TEOFILINA 1  R$       15,65   R$              15,65  

227 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 343  R$       10,43   R$          3.577,49  

228 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 51  R$       13,11   R$            668,61  

229 DOSAGEM DE TIOCIANATO 1  R$        3,68   R$                3,68  

230 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 34  R$       15,35   R$            521,90  

231 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 291  R$        8,76   R$          2.549,16  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto  

Avenida São João, n.º 1771 – Centro – Ibaté/SP 

 Fone/Fax: (16) 3343-9800 
E-mail: licitacao@ibate.sp.gov.br 

 

Credenciamento n.º 001/2024 

 

232 
DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 

LIVRE) 
6857  R$       11,60   R$        79.541,20  

233 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 
5400  R$        2,01   R$        10.854,00  

234 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 
5400  R$        2,01   R$        10.854,00  

235 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 171  R$        4,12   R$            704,52  

236 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 8571  R$        3,51   R$        30.084,21  

237 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 1029  R$        8,71   R$          8.962,59  

238 
DOSAGEM DE TRIPSINA 

IMUNORREATIVA 
1  R$        5,50   R$                5,50  

239 DOSAGEM DE TRIPTOFANO 1  R$        3,51   R$                3,51  

240 DOSAGEM DE TROPONINA 1714  R$        9,00   R$        15.426,00  

241 
DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE 

(CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 
26  R$       13,20   R$            343,20  

242 DOSAGEM DE URÉIA 6000  R$        1,85   R$        11.100,00  

243 DOSAGEM DE VITAMINA B12  4286  R$       15,24   R$        65.318,64  

244 DOSAGEM DE ZINCO 103  R$       15,65   R$          1.611,95  

245 DOSAGEM DECAROTENO 60  R$        2,01   R$            120,60  

246 DOSAGEM DECLORETO 17  R$        1,85   R$              31,45  

247 DOSAGEM DECOBRE 1  R$        3,51   R$                3,51  

248 DOSAGEM DESULFATOS 1  R$        3,51   R$                3,51  

249 
DOSAGEM DO HORMONIO DO 

CRESCIMENTO (HGH) 
26  R$       10,21   R$            265,46  

250 
DOSAGEM DO HORMONIO FOLICULO-

ESTIMULANTE (FSH) 
686  R$        7,89   R$          5.412,54  

251 
DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE 

ACIDOS ORGANICOS 
1  R$        3,04   R$                3,04  

252 DOSAGEM GALACTOSE 1  R$        3,51   R$                3,51  

253 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 86  R$        5,41   R$            465,26  

254 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 1  R$        3,68   R$                3,68  

255 ELETROFORESE DE PROTEINAS 43  R$        4,42   R$            190,06  

256 
ELETROFORESE DE PROTEINAS COM 

CONCENTRAÇÃO NO LIQUOR 
1  R$        5,23   R$                5,23  

257 
ERITROGRAMA (ERITROCITOS, 

HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 
17  R$        2,73   R$              46,41  

258 
ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO 

AMINIOTICO 
1  R$        6,56   R$                6,56  

259 ESPLENOGRAMA 1  R$        5,79   R$                5,79  

260 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 1  R$        3,04   R$                3,04  

261 

EXAME DE CARACTERES FISICOS 

CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA 

DE CELULAS 

1  R$        1,89   R$                1,89  

262 
EXAME MICROBIOLÓGICO A FRESCO 

(DIRETO) 
26  R$        2,80   R$              72,80  

263 
EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS 

URINARIOS 
1  R$        3,70   R$                3,70  

264 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR 9  R$       10,65   R$              95,85  

265 
GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 

BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE) 
51  R$       15,65   R$            798,15  

266 HEMATÓCRITO 686  R$        1,53   R$          1.049,58  

267 HEMOCULTURA 43  R$       11,49   R$            494,07  

268 HEMOGRAMA COMPLETO 18000  R$        4,11   R$        73.980,00  

269 IDENTIFICAÇÃO AUTOMATIZADA DE 1  R$        5,63   R$                5,63  
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MICROORGANISMOS 

270 

IDENTIFICAÇÃO DE ANTICORPOS 

SÉRICOS IRREGULARES COM PAINEL 

DE HEMACIAS 

1  R$       10,65   R$              10,65  

271 
IDENTIFICAÇÃO DE FRAGMENTOS DE 

HELMINTOS 
1  R$        1,65   R$                1,65  

272 
IMUNOELETROFORESE DE 

PROTEINAS 
5  R$       17,16   R$              85,80  

273 

IMUNOFENOTIPAGEM DE 

HEMOPATIAS MALIGNAS (POR 

MARCADOR) 

1  R$       80,00   R$              80,00  

274 LEUCOGRAMA 51  R$        2,73   R$            139,23  

275 MIELOGRAMA 1  R$        5,79   R$                5,79  

276 

PESQUISA / DOSAGEM DE 

AMINOACIDOS (POR 

CROMATOGRAFIA) 

1  R$        3,70   R$                3,70  

277 
PESQUISA ANTICORPOS IGG 

ANTILEISHIMANIAS 
1  R$        9,25   R$                9,25  

278 
PESQUISA ANTICORPOS IGG 

ANTITRYPANOSOMA CRUZI 
60  R$        9,25   R$            555,00  

279 

PESQUISA ANTICORPOS IGG CONTRA 

O VÍRUS DA VARICELA-HERPES 

ZOSTER 

1  R$       17,16   R$              17,16  

280 
PESQUISA ANTICORPOS IGG CONTRA 

O VÍRUS EPSTEIN-BARR 
43  R$       17,16   R$            737,88  

281 
PESQUISA ANTICORPOS IGM 

ANTILEISHIMANIAS 
17  R$       10,00   R$            170,00  

282 
PESQUISA ANTICORPOS IGM 

ANTITRYPANOSOMA CRUZI 
60  R$        9,25   R$            555,00  

283 

PESQUISA ANTICORPOS IGM CONTRA 

O VÍRUS DA VARICELA-HERPES 

ZOSTER 

1  R$       17,16   R$              17,16  

284 
PESQUISA ANTICORPOS IGM CONTRA 

O VÍRUS EPSTEIN-BARR 
17  R$       17,16   R$            291,72  

285 
PESQUISA ANTICORPOS IGM CONTRA 

O VÍRUS HERPES SIMPLES 
17  R$       17,16   R$            291,72  

286 
PESQUISA BETA-MERCAPTO-

LACTATO-DISSULFIDURIA 
1  R$        2,04   R$                2,04  

287 PESQUISA DE ALCATONA NA URINA 1  R$        2,04   R$                2,04  

288 
PESQUISA DE AMINOACIDOS NA 

URINA 
1  R$        3,70   R$                3,70  

289 
PESQUISA DE ANTICORPO IGG 

ANTICARDIOLIPINA 
17  R$       10,00   R$            170,00  

290 
PESQUISA DE ANTICORPO IGM 

ANTICARDIOLIPINA 
17  R$       10,00   R$            170,00  

291 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIAMEBAS 
1  R$       10,00   R$              10,00  

292 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIASPERGILLUS 
1  R$        9,25   R$                9,25  

293 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIBRUCELAS 
1  R$        3,70   R$                3,70  

294 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTICISTICERCO 
1  R$        5,83   R$                5,83  

295 PESQUISA DE ANTICORPOS 1  R$       10,00   R$              10,00  
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ANTICLAMIDIA (POR 

IMUNOFLUORESCENCIA) 

296 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTICORTEX SUPRARENAL 
1  R$       17,16   R$              17,16  

297 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIDENOVIRUS 
1  R$        9,25   R$                9,25  

298 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 34  R$        8,67   R$            294,78  

299 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIEQUINOCOCOS 
1  R$        9,25   R$                9,25  

300 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 
26  R$       10,00   R$            260,00  

301 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIESPERMATOZOIDES 
1  R$        9,70   R$                9,70  

302 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 
26  R$        2,83   R$              73,58  

303 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIFIGADO 
1  R$       10,00   R$              10,00  

304 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIGLOMERULO 
9  R$       10,00   R$              90,00  

305 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-

HELICOBACTER PYLORI  
17  R$       17,16   R$            291,72  

306 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-

1 (WESTERN BLOT) 
9  R$       85,00   R$            765,00  

307 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-

1 + HIV-2 (ELISA) 
639  R$       10,00   R$          6.390,00  

308 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-

HTLV-1 + HTLV-2 
257  R$       18,55   R$          4.767,35  

309 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIINSULINA 
60  R$       17,16   R$          1.029,60  

310 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTILEPTOSPIRAS 
1  R$        4,10   R$                4,10  

311 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTILHOTA DE LANGERHANS 
1  R$       10,00   R$              10,00  

312 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTILISTERIA 
1  R$        5,50   R$                5,50  

313 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIMICROSSOMAS 
1  R$       17,16   R$              17,16  

314 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIMITOCONDRIA 
1  R$       17,16   R$              17,16  

315 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIMUSCULO ESTRIADO 
1  R$       17,16   R$              17,16  

316 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIMUSCULO LISO 
1  R$       17,16   R$              17,16  

317 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTINUCLEO (FAN) 
429  R$       17,16   R$          7.361,64  

318 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIPARIETAIS 
1  R$       17,16   R$              17,16  

319 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIPLASMODIOS 
1  R$       10,00   R$              10,00  

320 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-

RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 
10  R$       17,16   R$            171,60  

321 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-

SCHISTOSOMAS 
1  R$        5,74   R$                5,74  

322 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 17  R$       17,16   R$            291,72  
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323 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A 

(RO)  
10  R$       18,55   R$            185,50  

324 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B 

(LA) 
21  R$       18,55   R$            389,55  

325 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTITIREOGLOBULINA 
43  R$       17,16   R$            737,88  

326 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 

ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS 

DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 

214  R$       18,55   R$          3.969,70  

327 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 

ANTIGENO E DO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI-HBE) 

77  R$       18,55   R$          1.428,35  

328 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 

HISTOPLASMA 
1  R$        7,78   R$                7,78  

329 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O 

SPOROTRIX SCHENKII 
1  R$        9,71   R$                9,71  

330 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O 

VIRUS DA HEPATITE C 

(ANTI-HCV) 

1286  R$       18,55   R$        23.855,30  

331 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O 

VIRUS DO SARAMPO 
1  R$        9,25   R$                9,25  

332 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 

PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 
1  R$        4,10   R$                4,10  

333 

PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU 

ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL 

RESPIRATÓRIO 

1  R$       18,55   R$              18,55  

334 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

HETEROFILOS CONTRA DE VIRUS 

EPSTEIN-BARR 

17  R$        2,83   R$              48,11  

335 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

ANTICITOMEGALOVIRUS 
284  R$       11,00   R$          3.124,00  

336 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

ANTITOXOPLASMA 
814  R$       16,97   R$        13.813,58  

337 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO 

VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-

IGG) 

86  R$       18,55   R$          1.595,30  

338 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E 

FEBRE AMARELA) 

429  R$       30,00   R$        12.870,00  

339 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 

(HAV-IGG) 

51  R$       18,55   R$            946,05  

340 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 
420  R$       17,16   R$          7.207,20  

341 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

CONTRA O VIRUS HERPES 

SIMPLES 

17  R$       17,16   R$            291,72  

342 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

ANTICITOMEGALOVIRUS 
284  R$       11,61   R$          3.297,24  

343 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

ANTITOXOPLASMA 
814  R$       18,55   R$        15.099,70  

344 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO 
86  R$       18,55   R$          1.595,30  
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VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-

IGM) 

345 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE 

E FEBRE AMARELA) 

429  R$       20,00   R$          8.580,00  

346 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

CONTRA O VIRUS DA HEPATITE (HAV-

IGG) 

51  R$       18,55   R$            946,05  

347 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 
420  R$       17,16   R$          7.207,20  

348 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

IRREGULARES PELO METODO DA 

ELUIÇÃO 

1  R$        5,79   R$                5,79  

349 
PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS 

IRREGULARES 37OC 
1  R$        5,79   R$                5,79  

350 
PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS 

IRREGULARES A FRIO 
1  R$        5,79   R$                5,79  

351 
PESQUISA DE ANTICORPUS EIE 

ANTICLAMIDIA 
1  R$       17,16   R$              17,16  

352 
PESQUISA DE ANTIGENO 

CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 
103  R$       13,35   R$          1.375,05  

353 

PESQUISA DE ANTIGENO DE 

SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B 

(HBSAG) 

1286  R$       18,55   R$        23.855,30  

354 
PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS 

DA HEPATITE B (HBEAG) 
86  R$       18,55   R$          1.595,30  

355 
PESQUISA DE ATIVIDADE DO 

COFATOR DE RISTOCETINA 
1  R$       25,00   R$              25,00  

356 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 1  R$        2,80   R$                2,80  

357 
PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA 

E LAMBDA 
1  R$        2,40   R$                2,40  

358 
PESQUISA DE CARACTERES FISICOS 

NO LIQUOR 
1  R$        1,89   R$                1,89  

359 PESQUISA DE CÉLULAS LE 9  R$        4,11   R$              36,99  

360 PESQUISA DE CISTINA NA URINA 1  R$        2,04   R$                2,04  

361 
PESQUISA DE CLAMIDIA (POR 

CAPTURA HIBRIDA) 
1  R$       60,00   R$              60,00  

362 
PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA 

URINA 
4  R$        2,04   R$                8,16  

363 
PESQUISA DE CORPUSCULOS DE 

HEINZ 
1  R$        2,73   R$                2,73  

364 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 1  R$        2,83   R$                2,83  

365 
PESQUISA DE CRISTAIS COM LUZ 

POLARIZADA 
1  R$        1,89   R$                1,89  

366 
PESQUISA DE ENTEROBIUS 

VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 
514  R$        1,65   R$            848,10  

367 PESQUISA DE EOSINOFILOS 1  R$        1,65   R$                1,65  

368 
PESQUISA DE ERROS INATOS DO 

METABOLISMO NA URINA 
1  R$        3,70   R$                3,70  

369 
PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES 

(APÓS VASECTOMIA) 
1  R$        4,80   R$                4,80  

370 
PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-

HEMOLITICOS DO 
1  R$        4,33   R$                4,33  

371 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE 26  R$        4,10   R$            106,60  
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(WAALER-ROSE) 

372 
PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D 

FRACO) 
1714  R$        1,37   R$          2.348,18  

373 
PESQUISA DE FENIL-CETONA NA 

URINA 
1  R$        2,04   R$                2,04  

374 PESQUISA DE FILARIA 1  R$        2,73   R$                2,73  

375 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 1  R$        2,04   R$                2,04  

376 PESQUISA DE GORDURA FECAL 1  R$        1,65   R$                1,65  

377 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 1  R$        2,80   R$                2,80  

378 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 17  R$        4,33   R$              73,61  

379 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 26  R$        2,73   R$              70,98  

380 
PESQUISA DE HIV-1 POR 

IMUNOFLUORESCENCIA 
1  R$       10,00   R$              10,00  

381 
PESQUISA DE HOMOCISTEINA NA 

URINA 
26  R$        2,04   R$              53,04  

382 
PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E 

(IGE) ALERGENO 
1  R$        9,25   R$                9,25  

383 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 1  R$        2,04   R$                2,04  

384 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 514  R$        1,65   R$            848,10  

385 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 1  R$        2,80   R$                2,80  

386 
PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS 

FEZES 
1  R$        1,65   R$                1,65  

387 PESQUISA DE MACROPROLACTINA 1  R$       12,15   R$              12,15  

388 
PESQUISA DE 

MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 
1  R$        3,70   R$                3,70  

389 

PESQUISA DE OVOS DE 

SCHISTOSOMAS (EM GRAGMENTO DE 

MUCOSA) 

1  R$        1,65   R$                1,65  

390 
PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE 

PARASITAS 
3686  R$        1,65   R$          6.081,90  

391 PESQUISA DE PMEUMOCYSTI CARINI 1  R$        4,33   R$                4,33  

392 
PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA 

URINA 
1  R$        2,04   R$                2,04  

393 
PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS 

(POR ELETROFORES) 
1  R$        4,44   R$                4,44  

394 
PESQUISA DE RAGOCITOS NO 

LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 
1  R$        1,89   R$                1,89  

395 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 1  R$       10,25   R$              10,25  

396 
PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS 

FEZES 
514  R$        1,65   R$            848,10  

397 
PESQUISA DE SUBSTANCIAS 

REDUTORAS NAS FEZES 
17  R$        1,65   R$              28,05  

398 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 1  R$        2,04   R$                2,04  

399 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 1  R$        5,04   R$                5,04  

400 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 1  R$        2,73   R$                2,73  

401 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 13  R$        1,65   R$              21,45  

402 
PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS 

FEZES 
17  R$        1,65   R$              28,05  

403 
PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI 

(PO IMUNOFLUORESCENCIA) 
60  R$       10,00   R$            600,00  

404 
PESQUISA DE VLEVEDURAS NAS 

FEZES 
1  R$        1,65   R$                1,65  

405 
PESQUISA DEANTICORPOS 

ANTIESPERMATOZOIDES (ELISA) 
1  R$        9,70   R$                9,70  
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406 
PESQUISA DEANTICORPOS CONTRA O 

VIRUS DA HEPATITE D (ANTI - HDV) 
51  R$       18,55   R$            946,05  

407 
PESQUISA DECELULAS 

ORANGIOFILAS 
1  R$        1,89   R$                1,89  

408 PROVA DA D-XILOSE 1  R$        3,68   R$                3,68  

409 
PROVA DE CONSUMO DE 

PROTOMBINA 
43  R$        4,11   R$            176,73  

410 PROVA DE DILUIÇÃO (URINA) 1  R$        2,04   R$                2,04  

411 
PROVA DE PROGRESSÃO 

ESPERMATICA (CADA) 
51  R$        9,70   R$            494,70  

412 PROVA DE RETRAÇÃO DE COAGULO 429  R$        2,73   R$          1.171,17  

413 PROVA DO LAÇO 343  R$        2,73   R$            936,39  

414 

PROVA DO LATEX PARA 

HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, 

STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE, 

NEISSERIA MENINGITIDIS 

(SOROTIPOS A, B, C) 

1  R$        1,89   R$                1,89  

415 
PROVA DO LATEX PARA PESQUISA 

DO FATOR REUMATOIDE 
26  R$        1,89   R$              49,14  

416 
PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER 

(PK) 
1  R$        1,77   R$                1,77  

417 
PROVAS IMUNO-ALEGICAS 

BACTERIANAS 
1  R$        1,77   R$                1,77  

418 PSQUISA DE GALACTOSE NA URINA 1  R$        3,36   R$                3,36  

419 
QUANTIFICAÇÃO DE RNA DO VIRUS 

DA HEPATITE C 
43  R$     168,48   R$          7.244,64  

420 

REAÇÃO DE HEMAGLUTINAÇÃO 

(TPHA) PARA DIAGNOSTICO DA 

SIFILIS 

43  R$        4,10   R$            176,30  

421 REAÇÃO DE MONTENEGRO ID 1  R$        2,83   R$                2,83  

422 REAÇÃO DE PANDY 1  R$        1,89   R$                1,89  

423 
REAÇÃO DE RIVALTA NO LIQUIDO 

SINOVIAL E DERRAMES 
1  R$        1,89   R$                1,89  

424 
TASTREIO PARA DEFICIENCIA DE 

ENZIMAS ERTROCITARIAS 
1  R$        2,73   R$                2,73  

425 
TESTE DE AGREGAÇÃO DE 

PLAQUETAS 
1  R$       12,00   R$              12,00  

426 TESTE DE CLEMENTS 1  R$        1,89   R$                1,89  

427 
TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA 

/ TSH APÓS TRH 
1  R$       12,01   R$              12,01  

248 
TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA 

APÓS CLORPROMAZINA 
1  R$       12,01   R$              12,01  

429 
TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH 

APÓS GONADORRELINA 
257  R$       12,01   R$          3.086,57  

430 

TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - 

SEÇÃO BASAL POR 60 EM 4 

AMOSTRAS 

1  R$        4,69   R$                4,69  

431 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 43  R$        2,73   R$            117,39  

432 
TESTE DE HOLLANDER NO SUCO 

GASTRICO 
1  R$        4,69   R$                4,69  

433 
TESTE DE TOLERÂNCIA A INSULINA / 

HIPOGLICEMIANTES 
60  R$        6,55   R$            393,00  

434 
TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE 

SÍFILIS 
429  R$        2,83   R$          1.214,07  
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435 
TESTE DESUPRESSÃO DO CORTISOL 

APÓS DEXAMETASONA 
5  R$       12,01   R$              60,05  

436 
TESTE DESUPRESSÃO DO HGH APÓS 

GLICOSE 
17  R$       12,01   R$            204,17  

437 
TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA 

HUMANA (TAD) 
9  R$        2,73   R$              24,57  

438 
TESTE FTA-ABS IGG PARA 

DIAGNOSTICO DE SIFILIS 
171  R$       10,00   R$          1.710,00  

439 
TESTE FTA-ABS IGM PARA 

DIAGNOSTICO DE SIFILIS 
171  R$       10,00   R$          1.710,00  

440 
TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA 

(TIA) 
171  R$        2,73   R$            466,83  

441 
TESTE PARA INVESTIGAÇÃO DO 

DIABETES INSIPIDUS 
1  R$        8,43   R$                8,43  

442 
TESTEDE ESTIMULO DO HGH APÓS 

GLUCAGON 
86  R$       12,01   R$          1.032,86  

443 TESTES ALERGICOS DE CONTATO 1  R$        1,77   R$                1,77  

444 
TESTES CUTANEOS DE LEITURA 

IMEDIATA 
1  R$        1,77   R$                1,77  

445 
TESTES RAPIDOS PARA DIAGNÓSTICO 

DASÍFILIS 
1  R$       10,00   R$              10,00  

446 
TITULAÇÃO DE ANTICORPOS ANTI A 

E/OU ANTI B 
1  R$        5,79   R$                5,79  

447 
VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS EM 

GESTANTES 
2143  R$        2,83   R$          6.064,69  

 R$ 1.145.185,16 

 

4.1. A CONTRATANTE reservará para o período de 12 (doze) meses, a quantia de R$ 

1.145.185,16 (Um milhão cento e quarenta e cinco mil, cento e oitenta e cinco reais e dezesseis 

centavos), com o valor mensal de R$ 95.432,10 (noventa e cinco mil, quatrocentos e trinta e dois 

reais e dez centavos), para o pagamento dos exames realizados, conforme produção. 

4.1.2. Os valores previstos neste item constituem valores meramente estimativos para fins 

orçamentários, não configurando de forma alguma compromisso futuro de contratação, ou seja, a 

Contratante só fará o repasse de valores conforme produção, por exame realizado, de acordo com a 

produção, que será realizada a critério de terceiros.  

 

4.2. O valor estimado é resultado dos valores pesquisados na Tabela SUS/SIGTAP referente ao 

mês de janeiro de 2024.  

 

4.3. O pagamento ocorrerá tendo por base os valores constantes na tabela SUS/SIGTAP: link 

(http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp) considerando a data da 

prestação do serviço. 

 

 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
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5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

5.1. A empresa contratada deverá disponibilizar profissional(is) habilitado de segunda à sexta para 

atender aos pacientes usuários do SUS do município de Ibaté para a coleta e realização dos exames 

laboratoriais de análises clínicas autorizados. 

 

5.2. A empresa contratada deverá fornecer a prestação de serviços de realização dos exames 

laboratoriais de análises clínicas, constantes no item 4 deste Termo de Referência, ao preço 

contratado. 

 

5.3. Será de inteira responsabilidade da Contratada o custeio e pagamento das despesas de toda a 

mão -de -obra, materiais, instrumentos, insumos e equipamentos necessários para a execução dos 

serviços, independente do horário em que for acionada.  

 

5.4. A empresa contratada deverá apresentar mensalmente para a Secretaria Municipal de Saúde a 

produção realizada no mês através de relatórios e das solicitações médicas devidamente 

carimbadas/assinadas.  

 

5.5. O prestador de serviços deverá utilizar os softwares disponibilizados pelo Município de Ibaté, 

para controle dos exames.  

 

5.6. À CONTRATADA é obrigatória a Digitação de todos os serviços prestados no sistema 

competente e a Apresentação da Produção ao setor competente, sendo que os exames não 

constantes na guia de autorização, não serão pagos.  

 

5.7. Os proponentes deverão realizar todos os exames presentes na Tabela do item 4 não sendo 

facultado ao proponente escolher somente os exames que tem interesse.  

 

5.8. Exames que não estão contemplados na tabela acima, somente poderão ser realizados em casos 

excepcionais, para diagnósticos urgentes de outras patologias, mediante autorização prévia da 

Secretária de Saúde desde que previstos na Tabela SUS. 
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6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

6.1. Poderá participar deste processo qualquer pessoa jurídica legalmente constituída que satisfaça 

as exigências do edital e seus anexos, preste serviço compatível com o objeto da Contratação e 

realize, efetivamente, o serviço ofertado.  

 

6.2. Além da documentação exigida no Edital, os interessados na presente contratação deverão 

ainda atender aos requisitos e apresentar a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação e contratação:  

 

A) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com 

firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para praticar todos os atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento indicado que 

comprove os poderes do mandante para a outorga; 

 

B) Tratando-se de representante legal, o Contrato Social e respectivas alterações, ou 

estatuto acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações; 

 

C) Alvará da vigilância Sanitária; 

 

D)  Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária;  

 

E)  Inscrição do Conselho Profissional do Responsável Técnico;  

 

F)  Inscrição do Conselho Profissional do Responsável pela Pessoa Jurídica; 

 

 G|) Registro ou Inscrição do estabelecimento no respectivo Conselho de Classe Regional e 

de seus profissionais;  

 

H) Apresentar Plano Operativo na qual conste: nome dos Profissionais, por categoria, com 

seus respectivos números de conselhos profissionais, carga horária e tipo de vinculo; 
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descrição dos equipamentos existentes; oferta de serviços ao SUS com número de 

atendimento disponível;  

 

I) Declaração do responsável pela Entidade, de que não possui cargo de Direção, Chefia ou 

Assessoramento em Órgão Público vinculado ao SUS;  

 

J)  Cópia do RG e do CPF do responsável pela Instituição.  

 

K) Declaração da licitante de que nenhum dos seus diretores, sócios proprietários, gerentes, 

Responsáveis Técnicos e funcionários sejam servidores desta Prefeitura, sob qualquer 

regime de contratação;  

 

L) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte 

contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da declaração do vencedor do certame (no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação), para a regularização, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas que tenham efeito negativo.  

 

M)  Cópia do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) atualizado; 

 

N) A empresa deverá estar de acordo com a Portaria CVS 01, de 18/01/2000 e com a RDC 

302 de 13/10/05 e suas atualizações.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

7.1. A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto a execução do serviço, 

controle e supervisão dos seus contratos. A empresa contratada, a fim de balizar a execução dos 

serviços dentro dos padrões de qualidade acordados, inclusive a forma de faturamento de atividades 

que podem ser executadas de maneira simultânea. 

 

7.2 A Contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os diretos trabalhistas e o 

atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus 

empregados envolvidos na prestação dos serviços. 
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7.3 A fiscalização da execução/produto abrange todos os procedimentos constantes 

relativos às metas definidas no Termo de referência ou contrato, sob pena de glosa de 

respectiva fatura quando não cumprimento. 

 

7.4 A Contratada deve manter os equipamentos em boas condições de funcionamento e 

sempre higienizados e demais materiais necessários com validades vigentes para que a 

prestação dos serviços seja de qualidade. 

 

7.5 A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, 

conforme orientações do art. 6º da IN nº01/2020 (Compras Sustentáveis). Os serviços serão 

executados pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte daquela em 

decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.  

 

7.6 Deve possuir sistema de Senha para priorizar os atendimentos; 

 

7.7 A empresa deverá manter em seu quadro de funcionários, pessoas capacitadas/treinadas 

para realizar o atendimento aos pacientes, pois os atendentes são os primeiros a acolher e 

orientar cada pessoa atendida, criando assim um bom relacionamento entre os profissionais 

e os clientes; 

 

7.8 Deve possuir local adequado para acomodar os pacientes, dispondo de quantidade de 

assentos suficientes para atendimento da demanda diária; 

 

7.9 Priorizar atendimento às pessoas com deficiência, idosos, gestantes, lactantes, pessoas 

com crianças de colo e obesos a presença de acompanhante ou atendente pessoal sempre 

que imprescindível à consecução das prioridades legais a que têm direito, conforme 

determina a Lei 14.364/22.  

 

7.10 Dispor de no mínimo 03 (três) atendentes para realizar o cadastro dos exames e no 

mínimo 03 (três) profissionais qualificados realizando as coletas, diminuindo assim o 

tempo de espera do paciente; 

 

7.11 Após a coleta do material o paciente deverá ser informado verbalmente, além de 

receber o comprovante constando o endereço eletrônico, a data, o horário e login para que 
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possa retirar o resultado laudado direto no laboratório ou de forma online conforme sua 

escolha. 

 

 7.12 A empresa vencedora deverá obrigatoriamente realizar as coletas domiciliares de 

pacientes acamados ou portadores de enfermidades consideradas graves. As coletas que 

necessitem de procedimentos que são de competência privativa do profissional Enfermeiro 

deverão obrigatoriamente ser executadas pelos mesmos. Os agendamentos das coletas 

domiciliares serão realizados pelas Enfermeiras responsáveis pelas unidades de saúde 

diretamente no laboratório.   A contratada deverá entrar em contato com o paciente, na 

véspera da coleta para confirmação da coleta e endereço. As coletas domiciliares deverão 

ser realizadas 01(uma) vez na semana, abrangendo todo o território do município de Ibaté. 

Para os casos isolados de urgência, a coleta domiciliar deverá ser imediata, conforme 

solicitação também feita pela Enfermeira responsável pela unidade de Saúde.  

 

7.13 - Garantir a prestação dos serviços de acordo com o especificado neste instrumento, 

utilizando as técnicas adequadas para efetivar o referido serviço  

 

7.14 - Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas no 

Termo de Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, 

que são parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 

 

7.15 - Fornecer profissionais especializados, qualificados e totalmente capacitados para a 

execução do objeto do presente instrumento, treinando-os sempre que necessário;  

7.16 - Indicar o responsável técnico da Instituição para responder perante a Administração;  

 

7.17 - Manter rigorosamente em dia as suas obrigações para com o CRF/SC (Conselho 

Regional de Farmácia de São Paulo) e/ou junto ao CRBM/SC (Conselho Regional de 

Biomedicina de São Paulo), bem como com a Vigilância Sanitária do Município. 

 

7.18 - Todos os profissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta 

licitação deverão trabalhar devidamente uniformizados e identificados, devendo tais itens 

serem custeados pela Contratada;  
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7.19 - Os profissionais prestadores de serviços ou empregados da Contratada deverão estar 

cientes de todas as obrigatoriedades e especificações previstas no Termo de Referência;  

 

7.20 - Fornecer e obrigar os seus empregados, prestadores de serviços e prepostos a 

utilizarem os equipamentos de proteção individual, bem como cumprir com as demais 

normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho;  

 

7.21 - Organizar a assistência a ser prestada em conformidade com os fluxos e protocolos 

estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

7.22 - Seguir as normativas instituídas pelas direções clínica e técnica da instituição em 

que os serviços serão realizados/prestados;  

 

7.23 - Prover meios que garantam o cumprimento da escala de trabalho, fornecendo 

profissional com a mesma qualificação técnica para cobrir eventuais ausências, sejam estas 

justificadas ou não;  

 

7.24 - Informar à Contratante, por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas, a alteração da lista de profissionais apresentada, sendo que, em caso de necessidade 

de substituição de algum dos profissionais médicos, a Contratada deverá disponibilizar 

outro profissional com no mínimo a mesma qualificação técnica do médico substituído;  

 

7.25 - Respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 

(SUS);  

 

7.24 - Jamais desviar por qualquer motivo ou meio, paciente da rede pública para a rede 

privada ou particular, bem assim cobrar honorários sob qualquer pretexto, de usuários 

assistidos pelo SUS;  

 

7.25 - Comunicar por escrito à Contratante, toda e qualquer anormalidade relacionada com 

os serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ocorrência do fato;  

 

7.26 - Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, informações quanto aos serviços 

realizados;  
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7.27 - Atender aos pacientes/cidadãos com dignidade e respeito, mantendo sempre a 

qualidade dos serviços;  

 

7.28 - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem os pacientes/cidadãos para fins de 

experimentos;  

 

7.29 - Contribuir para a segurança dos pacientes quando estiver executando os serviços 

objeto deste instrumento; 

 

7.30 - É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada a utilização de todo 

material, equipamento, insumos e pessoal necessários para a execução do objeto deste 

Contrato, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 

resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 

ser transferidos para a CONTRATANTE. 

 

7.31 - Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do 

contrato;  

7.32 - Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados;  

 

7.33 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

razão de ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de 

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que 

estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;  

 

7.34 - Responsabilizar-se pelos salários, transportes, alimentação, encargos sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, comerciais, indenizações e quaisquer outras que forem 

devidas no desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de 

qualquer vínculo da CONTRATADA com seus fornecedores, prestadores de serviços e 

empregados;  
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7.35 - Responsabilizar-se por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem 

como quanto a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos 

mesmos;  

 

7.36 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com 

o disposto no artigo 92, XVI, da Lei n° 14.133/21;  

 

7.37 - Providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças e 

autorizações necessárias à execução do objeto deste instrumento;  

 

7.38 - Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às 

eventuais reclamações/ notificações relacionadas com o objeto fornecido;  

 

7.39 - A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do 

objeto negocial ofertado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela 

adequação desses às exigências do Termo de Referência;  

 

7.40 – Enviar para a Secretaria Municipal de Saúde, nota fiscal dos serviços prestados, as 

quais deverão conter todas as discriminações necessárias.  

 

7.41. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas neste instrumento:  

I. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por intermédio de servidor(es) 

especialmente designado(s).  

II. Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados.  

III. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão 

encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas providências.  

IV. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer 

controle de qualidade do objeto a ser entregue. V. Comunicar à Contratada as ocorrências e 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada;  

VI. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e prazos estabelecidos Contrato e 

Termo de Referência.  
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8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

8.1. O contrato objeto deste processo licitatório terá vigência a partir de sua assinatura pelo 

período de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado até o período máximo previsto na Lei 

nº 14.133/2021.  

 

8.2. Justifica-se a vantajosidade da contratação anual por se tratar de serviço contínuo 

essencial para os serviços de atenção Básica, facilitando-se o estabelecimento de fluxos de 

atendimento ao paciente.  

 

8.3 . A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao 

presente, respeitado o prazo de vigência do Contrato, fica condicionada à aprovação das 

dotações próprias para as referidas despesas no orçamento da CONTRATANTE e à 

assinatura do termo aditivo de prorrogação.  

 

9. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  

9.1. O valor total do contrato para a prestação de serviços objeto desta contratação é de R$ 

1.145.185,16 (Um milhão cento e quarenta e cinco mil, cento e oitenta e cinco reais e 

dezesseis centavos), com o valor mensal de R$ 95.432,10 (noventa e cinco mil, 

quatrocentos e trinta e dois reais e dez centavos), conforme produção.  

 

9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

9.3. O pagamento será realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do 

Município, em até 30 (trinta) dias contado após a emissão e protocolo da nota fiscal, 

devidamente acompanhada de todas as certidões de negativas fiscais e escala/relatório dos 

serviços prestados até o último dia do mês anterior, com o aceite do fiscal, observadas as 

condições de recebimento provisória ou definitiva.  

 

9.4. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e Contrato 

correspondente.  
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9.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual 

(multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.  

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.  

 

9.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

 

10. DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. Será designado como gestor do Contrato a Secretária de Saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde; 

 

10.2. Será designado como responsável administrativo pela fiscalização da execução da 

entrega dos serviços, objeto deste contrato, a servidora Paula Salezzi Fiorani, nomeada 

por portaria municipal, ao (s) qual(is) compete(m) o acompanhamento da execução do 

objeto da presente contratação, informando ao gestor as ocorrências que possam prejudicar 

o bom andamento do contrato e ainda:  

 

10.1. Atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos serviços prestados e 

após conferência prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao 

gestor para certificação;  

 

10.2. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 

contrato;  

 

10.3. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo 

com o estabelecido no instrumento contratual;  

 

10.4. Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 

objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso;  
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10.5 . Acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 

destinado à execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade 

necessárias e /ou previstas contratualmente;  

 

10.6. Informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões 

no objeto do contrato ao gestor do contrato;  

 

10.7. Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução 

do objeto contratado;  

 

10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

empresa vencedora do certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos.  

 

10.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem 

diminui a responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 

entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 

imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não 

implicarão corresponsabilidade da Administração ou do servidor designado para a 

fiscalização;  

 

10.10. À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 

inadequados.  

 

10.11. Ao preposto da CONTRATADA competirá, entre outras atribuições:  

 

10.11.1. Representar os interesses desta perante a Administração;  

 

10.11.2. Realizar os procedimentos administrativos junto a Administração;  

 

10.11.3. Manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos serviços 

fornecidos;  
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10.11.4. Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 

contrato com os esclarecimentos julgados necessários.  

 

10.11.5. Caso a empresa ganhadora que não possuir posto de coleta no Município de Ibaté, 

para atender os pacientes e realizar a coleta dos exames, deverá no ato da assinatura do 

instrumento contratual, por meio de documento firmado pelo responsável legal e em papel 

timbrado, apresentar um endereço fixo declarando que irá providenciar local em perfeitas 

condições, seguindo todas as regras exigidas pela Vigilância Sanitária para receber os 

pacientes e realizar a coleta no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da abertura do 

credenciamento. Até o prazo de 60 (sessenta) dias especificado e devidamente declarado, 

poderá a licitante vencedora (se não possuir laboratório ou posto de coleta) nesta 

municipalidade, deverá realizar as coletas nas Unidades Básicas de Saúde desde que 

disponibilize duas horas diárias por unidade de saúde com funcionários devidamente 

qualificados e com suas Inscrições no Conselho Profissional em dia e recipientes e veículos 

adequados para transporte dos materiais coletados.  

 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

11.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária, prevista no orçamento do Município de Ibaté, para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo elencada e em parte, por conta dos exercícios subseqüentes, os quais 

serão aditados ao presente termo, sendo: 02.00.00 – 02.07 – 02.07.01 – 3.3.90.39-02 

10.301.0014.2011 – 3.3.90.39-01 10.301.0014.2012 – 3.3.90.39-02 10.301.0014.2072 – 

3.3.90.39-05 10.301.0014.2093 – 3.3.90.39-01 10.302.0014.2071 – 3.3.90.39-05 

10.302.0014.2071. 

 

12. EMISSÃO DA SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU DA ORDEM DE SERVIÇO 

12.1. O servidor responsável pela Emissão da Solicitação de Compras ou pela Ordem de 

Serviço será Paula Salezzi Fiorani – Secretária Adj. De Saúde.  

 

Paula Salezzi Fiorani 

Secretária Adjunta – Saúde  
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INC. XXXIII DO ART 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 

CREDENCIAMENTO Nº. 001/2024 

 

 

A empresa ________________________________________ _______________, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° ___________________, com sede na Rua/Av.  

_________________________________, em _____________________/_____, a participar do 

Credenciamento 001/2024, Processo 0403/2024, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, declara, sob as penas da lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz, à partir de 14 anos. 

 

   (local)____________, ____, de ______________ de 2024. 

 

 

    

Assinatura do responsável 

Nome/RG 

Carimbo com CNPJ/MF 

 

 

(Documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP OU 

COOPERATIVA 

 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 001/2024 

 

 

 

A empresa/cooperativa ________________________________________ _______________, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.° ____________________, com sede na Rua/Av. 

__________________________________, em _____________________/_____, a participar do 

Credenciamento Nº 001/2024, Processo 0403/2024, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, declara, sob as penas da lei 

penal e civil, que a ora declarante está classificada como ____________ (indicar a condição na qual 

a empresa se enquadra: Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor Individual – MEI ou Cooperativa), comprometendo-se ainda a informar caso 

deixe de ser enquadrada na condição atual, nos termos da lei ou. 

 

 

(local)____________, ____, de ______________ de 2024. 

 

 

Assinatura do responsável 

Nome/RG 

Carimbo com CNPJ/MF 

 

 

(Documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa)  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

CREDENCIAMENTO Nº. 001/2024 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 

CNPJ Nº: 45.355.575/0001-65 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE 

ANÁLISES CLÍNICAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS PACIENTES ATENDIDOS 

PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBATÉ/SP, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

VALOR (R$): XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Declaramos, na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes ao correspondente Credenciamento nº 

001/2024, Processo 0403/2024, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado 

na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados. 

 

 

(local)____________, ____, de ______________ de 2024 

 

 

 

 

Assinatura do responsável 

Nome/RG 

Carimbo com CNPJ/MF 

 

 

(Documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

CREDENCIAMENTO Nº. 001/2024 

 

 

A empresa ________________________________________ _______________, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° ___________________, com sede na Rua/Av.  

_________________________________, em _____________________/_____, a participar do 

Credenciamento 001/2024, Processo 0403/2024, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, declara, sob as penas da 

lei penal e civil, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o presente certame. 

 

 

 

(local)____________, ____, de ______________ de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura do responsável 

Nome/RG 

Carimbo com CNPJ/MF 

 

 

(Documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

CREDENCIAMENTO Nº. 001/2024 

 

A empresa ________________________________________ _______________, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° ___________________, com sede na Rua/Av.  

_________________________________, em _____________________/_____, a participar do 

Credenciamento 001/2024, Processo 0403/2024, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, declara, sob as penas da 

lei penal e civil, que a empresa não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação 

de sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

(local)____________, ____, de ______________ de 2024 

 

 

 

Assinatura do responsável 

Nome/RG 

Carimbo com CNPJ/MF 

 

 

(Documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VII - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO  

CREDENCIAMENTO Nº. 001/2024 

 

O MUNICÍPIO DE IBATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de 

Ibaté/SP, à Avenida São João, n.º 1.771, Centro, inscrito no CNPJ sob n.º 45.355.575/0001-65 

neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, SR. JOSÉ LUIZ 

PARELLA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.612.637 e inscrito no CPF sob 

n.º 357.861.838-15, denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a)  no 

CNPJ/MF sob o n°................ sediado(a) na..............., denominado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 0403/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente  Termo de Credenciamento, decorrente do Credenciamento 

nº 001/2024 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 92, I e II da Lei 14.13/2021) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de exames laboratoriais de análises clínicas para suprir as necessidades dos pacientes 

atendidos pelas Unidades De Saúde Do Município De Ibaté/SP, Conforme Termo De Referência, 

Nas Condições estabelecidas no Processo Administrativo n.°0403/2024. 

1.1.1. Objeto da contratação: 

Item Descrição do Exame Qtde. 12 meses Valor Tabela SUS Valor Total 

1 
ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL 

E DERRAMES 
1   

2 ADENOGRAMA 1   

3 

ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, 

ELEMENTOS E SEDMENTOS NA URINA 

(URINA 1) 

12857   

4 ANTIBIOGRAMA 1371   

5 
ANTIBIOGRAMA COM 

CONCENTRAÇÃO INIBITORIA MINIMA 
1   

6 
ANTIBIOGRAMA PARA 

MICOBACTERIAS 
1   

7 
BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR 

(HANSENIASE) 
1   

8 
BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR 

TUBERCULOSE (CONTROLE) 
103   

9 
BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR 

TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA) 
26   

10 BACTEROSCOPIA (GRAM) 43   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11 CITOLOGIA PARA CLAMIDIA 1   

12 CITOLOGIA PARA HERPESVIRUS 1   

13 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 1   

14 CLEARENCE DE CREATININA 86   

15 CLEARENCE DE FOSFATO 1   

16 CLEARENCE DE UREIA 1   

17 CLEARENCE OSMOLAR 1   

18 CONTAGEM DE ADDIS 1   

19 CONTAGEM DE LINFOCITOS B 1   

20 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 1   

21 CONTAGEM DE PLAQUETAS 600   

22 CONTAGEM DE RETICULICITOS 86   

23 
CONTAGEM ESPECIFICA DECELULAS 

NO LIQUOR 
1   

24 
CONTAGEM GLOBAL DECELULAS NO 

LIQUOR 
1   

25 
CULTURA DE BACTERIAS PARA 

IDENTIFICAÇÃO (CROPROCULTURA) 
4286   

26 
CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-

PASTEURIZAÇÃO) 
1   

27 CULTURA PARA BAAR 129   

28 
CULTURA PARA BACTERIAS 

ANAEROBICAS 
1   

29 
CULTURA PARA IDENTIFICAÇÃO DE 

FUNGOS 
1   

30 CULTURA PARAHERPESVIRUS 1   

31 
DETECÇÃO DE RNA DO HIV-1 

(QUALITATIVO) 
43   

32 

DETECÇÃO DE VARIANTES DA 

HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO 

TARDIO) 

17   

33 
DETECÇÃO DO RNA DO VIRUS DA 

HEPATITE C (QUALITATIVO) 
43   

34 

DETECÇÃO MOLECULAR DE 

MUTAÇÃO EM HEMOGLOBINAPATIAS 

(CONFIRMATORIO) 

1   

35 
DETECÇÃO MOLECULAR EM FIBROSE 

CISTICA (CONFIRMAT 
1   

36 
DETERMINAÇÃO DE ANTICORPOS 

ANTIPLAQUETARIOS 
1   

37 
DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE 

FIXAÇÃO DE FERRO 
103   

38 

DETERMINAÇÃO DE CARIOTIPO EM 

CULTURA DE LONGA DURAÇÃO (COM 

TÉCNICA DE BANDAS) 

13   

39 

DETERMINAÇÃO DE CARIOTIPO EM 

MEDULA OSSEA E VILOSIDADES 

CORIONICAS (COM TÉCNICA DE 

BANDAS) 

13   

40 

DETERMINAÇÃO DE CARIOTIPO EM 

SANGUE PERIFERICO (COM TECNICA 

DE BANDAS) 

13   

41 
DETERMINACAO DE COMPLEMENTO 

(CH50) 
10   
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42 
DETERMINACAO DE 

CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 
1   

43 
DETERMINAÇÃO DE CURVA DE 

RESISTENCIA GLOBULAR 
4   

44 
DETERMINACAO DE CURVA 

GLICEMICA (2 DOSAGENS) 
26   

45 

DETERMINACAO DE CURVA 

GLICEMICA C/ INDUCAO POR 

CORTISONA (4 DOSAGENS) 

1   

46 

DETERMINACAO DE CURVA 

GLICEMICA C/ INDUCAO POR 

CORTISONA (5 DOSAGENS) 

34   

47 
DETERMINACAO DE CURVA 

GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 
514   

48 
DETERMINAÇÃO DE ENZIMAS 

ERITROCITARIAS (CADA) 
1   

49 
DETERMINAÇÃO DE FOSFOLIPIDEOS 

RELAÇÃO LECITINA 
1   

50 
DETERMINAÇÃO DE INDICE DE 

TIROXINA LIVRE 
1   

51 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 1   

52 DETERMINAÇÃO DE OSMOLARIDADE 1   

53 
DETERMINAÇÃO DE SULFO-

HEMOGLOBINA 
1   

54 DETERMINAÇÃO DE T3 REVERSO 1   

55 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

COAGULAÇÃO (TC) 
411   

56 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE LISE 

DA EUGLOBULINA 
1   

57 
DETERMINACAO DE TEMPO DE 

SANGRAMENTO - DUKE 
171   

58 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

SANGRAMENTO DE IVY 
386   

59 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

SOBREVIDA DE HEMÁCIAS 
1   

60 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

TROMBINA 
129   

61 

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

TROMBOPLASTINA PARCIAL 

ATIVADA (TTP ATIVADA) 

686   

62 
DETERMINACAO DE TEMPO E 

ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 
943   

63 
DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE 

HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 
600   

64 
DETERMINAÇÃO DEFATOR 

REUMATOIDE 
514   

65 DETERMINAÇÃO DERETENÇÃO DE T3 26   

66 
DETERMINAÇÃO DIRETA E RESERVA 

DO GRUPO ABO 
1286   

67 
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE 

PROTEINA C REATIVA (PCR) 
2571   

68 DOSAGEL DE ESTRIOL 9   

69 DOSAGEM ALFA-FETOPROTEINA 34   

70 DOSAGEM DE 17 - ALFA - 16   
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HIDROXIPROGESTERONA 

71 
DOSAGEM DE 17 - CETSTEROIDES 

TOTAIS 
1   

72 
DOSAGEM DE 17 - 

HIDROXICORTICOSTICOSTEROIDES 
1   

73 
DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA 

D 
5143   

74 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 1   

75 DOSAGEM DE ACETONA 1   

76 
DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-

INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 
1   

77 
DOSAGEM DE ÁCIDO ASCÓRBICO 

(VITAMINA C) 
129   

78 
DOSAGEM DE ACIDO DELTA 

AMINOLEVULINICO 
1   

79 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 1   

80 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 1   

81 
DOSAGEM DE ACIDO METIL-

HIPURICO 
1   

82 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO 2949   

83 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 10   

84 
DOSAGEM DE ACIDO 

VANILMANDELICO 
1   

85 
DOSAGEM DE AÇUCARES (PO 

CROMATOGRAFIA) 
1   

86 
DOSAGEM DE 

ADRENOCORTICOPTOFICO (ACTH) 
9   

87 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 1   

88 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 1   

89 DOSAGEM DE ALDOLASE 9   

90 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 51   

91 
DOSAGEM DE ALFA 1 - 

GLICOPROTEINA ÁCIDA 
17   

92 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 1   

93 
DOSAGEM DE ALFA-2-

MACROGLOBULINA 
1   

94 DOSAGEM DE ALUMINIO 1   

95 DOSAGEM DE AMILASE 514   

96 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 1   

97 DOSAGEM DE AMONIA 1   

98 DOSAGEM DE AMP CICLICO 1   

99 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 43   

100 DOSAGEM DE ANFETAMINAS 39   

101 
DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE 

CIRCULANTE 
9   

102 

DOSAGEM DE ANTICORPOS 

ANTITRANSGLUTAMINAISE 

RECOMBINANTE HUMANO IGA, IGG, 

IGM 

34   

103 
DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS 

TRICICLICOS 
1   

104 
DOSAGEM DE ANTIGENO 

PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 
1714   

105 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 17   
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106 DOSAGEM DE BARBITURATOS 1   

107 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 1   

108 
DOSAGEM DE BETA-2-

MICROGLOBULINA 
17   

109 
DOSAGEM DE BILIRRIBINA TOTAL E 

FRAÇÕES 
857   

110 DOSAGEM DE CADMIO 1   

111 DOSAGEM DE CÁLCIO 857   

112 DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL 43   

113 DOSAGEM DE CALCITONINA 1   

114 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 21   

115 
DOSAGEM DE CARBOXI-

HEMOGLOBINA 
1   

116 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 1   

117 DOSAGEM DE CHUMBO 1   

118 DOSAGEM DE CITRATO 10   

119 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 6857   

120 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 6857   

121 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 8571   

122 DOSAGEM DE COLINESTERASE 1   

123 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 43   

124 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 43   

125 DOSAGEM DE CORTISOL 111   

126 
DOSAGEM DE CRATINO 

FOSFOQUINASE (CPK) 
857   

127 DOSAGEM DE CREATININA 9429   

128 
DOSAGEM DE CREATININA DO 

LIQUIDO AMNIOTICO 
1   

129 

DOSAGEM DE 

CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO 

(CK-MB) 

1714   

130 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA 1   

131 
DOSAGEM DE 

DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 
43   

132 
DOSAGEM DE DESDROGENASE 

GLUTAMICA 
1   

133 
DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-

HIDROXIBUTIRICA 
1   

134 
DOSAGEM DE DESIDROGENASE 

LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 
1   

135 
DOSAGEM DE DESIDROGENASE 

LÁTICA (LDH-P) 
257   

136 
DOSAGEM DE DIGITALICOS 

(DIGOXINA, DIGITOXINA) 
1   

137 
DOSAGEM DE 

DIHIDROTESTOSTERONA (DHT) 
17   

138 
DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO 

FECAL 
1   

139 DOSAGEM DE ESTRADIOL 137   

140 DOSAGEM DE ESTRONA 9   

141 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 1   

142 DOSAGEM DE FATOR II 1   

143 DOSAGEM DE FATOR IX 17   

144 DOSAGEM DE FATOR V 43   
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145 DOSAGEM DE FATOR VII 9   

146 DOSAGEM DE FATOR VIII 9   

147 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 9   

148 
DOSAGEM DE FATOR VON 

WILLEBRAND (ANTIGENO) 
4   

149 DOSAGEM DE FATOR X 17   

150 DOSAGEM DE FATOR XI 9   

151 DOSAGEM DE FATOR XII 9   

152 DOSAGEM DE FATOR XIII 9   

153 
DOSAGEM DE FENILALANINA 

(CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 
1   

154 
DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH 

OU T4 
1   

155 

DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU 

T4 E DETECÇÃO DA VARIANTE DE 

HEMOGLOBINA 

1   

156 DOSAGEM DE FENITOINA 17   

157 DOSAGEM DE FENOL 1   

158 DOSAGEM DE FERRITINA 2223   

159 DOSAGEM DE FERRO SÉRICO 1214   

160 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 17   

161 
DOSAGEM DE FOLATO (ÁCIDO 

FÓLICO) 
686   

162 DOSAGEM DE FORMALDEIDO 1   

163 
DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO 

ESPERMA 
1   

164 
DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA 

TOTAL 
17   

165 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 600   

166 
DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

NO ESPERMA 
1   

167 DOSAGEM DE FÓSFORO 171   

168 
DOSAGEM DE FRAÇÃO C1Q DO 

COMPLEMENTO 
1   

169 
DOSAGEM DE FRAÇÃO PROSTÁTICA 

DA FOSFATASE ÁCIDA 
17   

170 DOSAGEM DE FRUTOSE 1   

171 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 1   

172 
DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL - 

TRANSFERE (GAMA GT) 
1714   

173 DOSAGEM DE GASTRINA 1   

174 DOSAGEM DE GLICOSE 12857   

175 
DOSAGEM DE GLICOSE - 6 - FOSFATO 

DESIDROGENASE 
1   

176 
DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO 

SINOVIAL E DERRAMES 
1   

177 
DOSAGEM DE GLOBULINA 

TRANSPORTADORA DE TIROXINA 
1   

178 

DOSAGEM DE GONADOTROFINA 

CORIONICA HUMANA (HCG, BETA 

HCG) 

686   

179 DOSAGEM DE GORDURA FECAL 1   

180 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 1   

181 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 686   
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182 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - 

INSTABILIDADE A 37OC 
1   

183 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 1   

184 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

GLICOSILADA  
6000   

185 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 1   

186 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 1   

187 
DOSAGEM DE HORMONIO 

LUTEINIZANTE (LH) 
300   

188 
DOSAGEM DE HORMONIO 

TIREOESTIMULANTE (TSH) 
10286   

189 
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A 

(IGA) 
17   

190 
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E 

(IGE) 
154   

191 
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M 

(IGM) 
17   

192 
DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-

ESTERASE 
1   

193 DOSAGEM DE INSULINA 86   

194 
DOSAGEM DE ISOMERASE - 

FOSFOHEXOSE 
1   

195 DOSAGEM DE LACTATO 1   

196 
DOSAGEM DE LEUCINO-

AMINOPEPTIDASE  
1   

197 DOSAGEM DE LIPASE 69   

198 DOSAGEM DE LÍTIO 60   

199 DOSAGEM DE MAGNÉSIO  214   

200 DOSAGEM DE MERCURIO 1   

201 
DOSAGEM DE METABOLITOS DA 

COCAINA 
1   

202 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 1   

203 DOSAGEM DE METOTREXATO 1   

204 
DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA 

URINA 
129   

205 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 34   

206 DOSAGEM DE OXALATO 5   

207 DOSAGEM DE PARATORMONIO (PTH) 86   

208 DOSAGEM DE PEPTIDEO C 86   

209 DOSAGEM DE PIRUVATO 86   

210 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 1   

211 DOSAGEM DE PORFIRINAS 1   

212 DOSAGEM DE POTÁSSIO 2400   

213 DOSAGEM DE PROGESTERONA 86   

214 DOSAGEM DE PROLACTINA 343   

215 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 686   

216 
DOSAGEM DE PROTEINA S NO 

LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 
1   

217 
DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 

24 HORAS) 
171   

218 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 26   

219 
DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E 

FRAÇÕES 
171   

220 DOSAGEM DE QUINIDINA 1   
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221 DOSAGEM DE RENINA 21   

222 DOSAGEM DE SALICILATOS 1   

223 DOSAGEM DE SÓDIO 2571   

224 
DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C 

(IGF1) 
17   

225 
DOSAGEM DE SULFATO DE 

HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 
86   

226 DOSAGEM DE TEOFILINA 1   

227 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 343   

228 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 51   

229 DOSAGEM DE TIOCIANATO 1   

230 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 34   

231 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 291   

232 
DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 

LIVRE) 
6857   

233 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 
5400   

234 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 
5400   

235 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 171   

236 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 8571   

237 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 1029   

238 
DOSAGEM DE TRIPSINA 

IMUNORREATIVA 
1   

239 DOSAGEM DE TRIPTOFANO 1   

240 DOSAGEM DE TROPONINA 1714   

241 
DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE 

(CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 
26   

242 DOSAGEM DE URÉIA 6000   

243 DOSAGEM DE VITAMINA B12  4286   

244 DOSAGEM DE ZINCO 103   

245 DOSAGEM DECAROTENO 60   

246 DOSAGEM DECLORETO 17   

247 DOSAGEM DECOBRE 1   

248 DOSAGEM DESULFATOS 1   

249 
DOSAGEM DO HORMONIO DO 

CRESCIMENTO (HGH) 
26   

250 
DOSAGEM DO HORMONIO FOLICULO-

ESTIMULANTE (FSH) 
686   

251 
DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE 

ACIDOS ORGANICOS 
1   

252 DOSAGEM GALACTOSE 1   

253 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 86   

254 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 1   

255 ELETROFORESE DE PROTEINAS 43   

256 
ELETROFORESE DE PROTEINAS COM 

CONCENTRAÇÃO NO LIQUOR 
1   

257 
ERITROGRAMA (ERITROCITOS, 

HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 
17   

258 
ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO 

AMINIOTICO 
1   

259 ESPLENOGRAMA 1   

260 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 1   

261 EXAME DE CARACTERES FISICOS 1   
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CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA 

DE CELULAS 

262 
EXAME MICROBIOLÓGICO A FRESCO 

(DIRETO) 
26   

263 
EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS 

URINARIOS 
1   

264 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR 9   

265 
GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 

BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE) 
51   

266 HEMATÓCRITO 686   

267 HEMOCULTURA 43   

268 HEMOGRAMA COMPLETO 18000   

269 
IDENTIFICAÇÃO AUTOMATIZADA DE 

MICROORGANISMOS 
1   

270 

IDENTIFICAÇÃO DE ANTICORPOS 

SÉRICOS IRREGULARES COM PAINEL 

DE HEMACIAS 

1   

271 
IDENTIFICAÇÃO DE FRAGMENTOS DE 

HELMINTOS 
1   

272 
IMUNOELETROFORESE DE 

PROTEINAS 
5   

273 

IMUNOFENOTIPAGEM DE 

HEMOPATIAS MALIGNAS (POR 

MARCADOR) 

1   

274 LEUCOGRAMA 51   

275 MIELOGRAMA 1   

276 

PESQUISA / DOSAGEM DE 

AMINOACIDOS (POR 

CROMATOGRAFIA) 

1   

277 
PESQUISA ANTICORPOS IGG 

ANTILEISHIMANIAS 
1   

278 
PESQUISA ANTICORPOS IGG 

ANTITRYPANOSOMA CRUZI 
60   

279 

PESQUISA ANTICORPOS IGG CONTRA 

O VÍRUS DA VARICELA-HERPES 

ZOSTER 

1   

280 
PESQUISA ANTICORPOS IGG CONTRA 

O VÍRUS EPSTEIN-BARR 
43   

281 
PESQUISA ANTICORPOS IGM 

ANTILEISHIMANIAS 
17   

282 
PESQUISA ANTICORPOS IGM 

ANTITRYPANOSOMA CRUZI 
60   

283 

PESQUISA ANTICORPOS IGM CONTRA 

O VÍRUS DA VARICELA-HERPES 

ZOSTER 

1   

284 
PESQUISA ANTICORPOS IGM CONTRA 

O VÍRUS EPSTEIN-BARR 
17   

285 
PESQUISA ANTICORPOS IGM CONTRA 

O VÍRUS HERPES SIMPLES 
17   

286 
PESQUISA BETA-MERCAPTO-

LACTATO-DISSULFIDURIA 
1   

287 PESQUISA DE ALCATONA NA URINA 1   

288 
PESQUISA DE AMINOACIDOS NA 

URINA 
1   
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289 
PESQUISA DE ANTICORPO IGG 

ANTICARDIOLIPINA 
17   

290 
PESQUISA DE ANTICORPO IGM 

ANTICARDIOLIPINA 
17   

291 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIAMEBAS 
1   

292 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIASPERGILLUS 
1   

293 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIBRUCELAS 
1   

294 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTICISTICERCO 
1   

295 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTICLAMIDIA (POR 

IMUNOFLUORESCENCIA) 

1   

296 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTICORTEX SUPRARENAL 
1   

297 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIDENOVIRUS 
1   

298 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 34   

299 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIEQUINOCOCOS 
1   

300 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 
26   

301 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIESPERMATOZOIDES 
1   

302 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 
26   

303 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIFIGADO 
1   

304 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIGLOMERULO 
9   

305 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-

HELICOBACTER PYLORI  
17   

306 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-

1 (WESTERN BLOT) 
9   

307 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-

1 + HIV-2 (ELISA) 
639   

308 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-

HTLV-1 + HTLV-2 
257   

309 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIINSULINA 
60   

310 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTILEPTOSPIRAS 
1   

311 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTILHOTA DE LANGERHANS 
1   

312 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTILISTERIA 
1   

313 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIMICROSSOMAS 
1   

314 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIMITOCONDRIA 
1   

315 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIMUSCULO ESTRIADO 
1   
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316 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIMUSCULO LISO 
1   

317 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTINUCLEO (FAN) 
429   

318 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIPARIETAIS 
1   

319 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIPLASMODIOS 
1   

320 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-

RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 
10   

321 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-

SCHISTOSOMAS 
1   

322 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 17   

323 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A 

(RO)  
10   

324 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B 

(LA) 
21   

325 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTITIREOGLOBULINA 
43   

326 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 

ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS 

DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 

214   

327 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 

ANTIGENO E DO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI-HBE) 

77   

328 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 

HISTOPLASMA 
1   

329 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O 

SPOROTRIX SCHENKII 
1   

330 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O 

VIRUS DA HEPATITE C 

(ANTI-HCV) 

1286   

331 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O 

VIRUS DO SARAMPO 
1   

332 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 

PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 
1   

333 

PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU 

ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL 

RESPIRATÓRIO 

1   

334 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

HETEROFILOS CONTRA DE VIRUS 

EPSTEIN-BARR 

17   

335 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

ANTICITOMEGALOVIRUS 
284   

336 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

ANTITOXOPLASMA 
814   

337 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO 

VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-

IGG) 

86   

338 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E 

FEBRE AMARELA) 

429   

339 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 51   
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CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 

(HAV-IGG) 

340 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 
420   

341 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

CONTRA O VIRUS HERPES 

SIMPLES 

17   

342 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

ANTICITOMEGALOVIRUS 
284   

343 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

ANTITOXOPLASMA 
814   

344 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO 

VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-

IGM) 

86   

345 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE 

E FEBRE AMARELA) 

429   

346 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

CONTRA O VIRUS DA HEPATITE (HAV-

IGG) 

51   

347 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 
420   

348 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

IRREGULARES PELO METODO DA 

ELUIÇÃO 

1   

349 
PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS 

IRREGULARES 37OC 
1   

350 
PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS 

IRREGULARES A FRIO 
1   

351 
PESQUISA DE ANTICORPUS EIE 

ANTICLAMIDIA 
1   

352 
PESQUISA DE ANTIGENO 

CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 
103   

353 

PESQUISA DE ANTIGENO DE 

SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B 

(HBSAG) 

1286   

354 
PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS 

DA HEPATITE B (HBEAG) 
86   

355 
PESQUISA DE ATIVIDADE DO 

COFATOR DE RISTOCETINA 
1   

356 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 1   

357 
PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA 

E LAMBDA 
1   

358 
PESQUISA DE CARACTERES FISICOS 

NO LIQUOR 
1   

359 PESQUISA DE CÉLULAS LE 9   

360 PESQUISA DE CISTINA NA URINA 1   

361 
PESQUISA DE CLAMIDIA (POR 

CAPTURA HIBRIDA) 
1   

362 
PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA 

URINA 
4   

363 
PESQUISA DE CORPUSCULOS DE 

HEINZ 
1   
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364 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 1   

365 
PESQUISA DE CRISTAIS COM LUZ 

POLARIZADA 
1   

366 
PESQUISA DE ENTEROBIUS 

VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 
514   

367 PESQUISA DE EOSINOFILOS 1   

368 
PESQUISA DE ERROS INATOS DO 

METABOLISMO NA URINA 
1   

369 
PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES 

(APÓS VASECTOMIA) 
1   

370 
PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-

HEMOLITICOS DO 
1   

371 
PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE 

(WAALER-ROSE) 
26   

372 
PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D 

FRACO) 
1714   

373 
PESQUISA DE FENIL-CETONA NA 

URINA 
1   

374 PESQUISA DE FILARIA 1   

375 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 1   

376 PESQUISA DE GORDURA FECAL 1   

377 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 1   

378 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 17   

379 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 26   

380 
PESQUISA DE HIV-1 POR 

IMUNOFLUORESCENCIA 
1   

381 
PESQUISA DE HOMOCISTEINA NA 

URINA 
26   

382 
PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E 

(IGE) ALERGENO 
1   

383 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 1   

384 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 514   

385 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 1   

386 
PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS 

FEZES 
1   

387 PESQUISA DE MACROPROLACTINA 1   

388 
PESQUISA DE 

MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 
1   

389 

PESQUISA DE OVOS DE 

SCHISTOSOMAS (EM GRAGMENTO DE 

MUCOSA) 

1   

390 
PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE 

PARASITAS 
3686   

391 PESQUISA DE PMEUMOCYSTI CARINI 1   

392 
PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA 

URINA 
1   

393 
PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS 

(POR ELETROFORES) 
1   

394 
PESQUISA DE RAGOCITOS NO 

LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 
1   

395 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 1   

396 
PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS 

FEZES 
514   

397 PESQUISA DE SUBSTANCIAS 17   
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REDUTORAS NAS FEZES 

398 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 1   

399 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 1   

400 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 1   

401 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 13   

402 
PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS 

FEZES 
17   

403 
PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI 

(PO IMUNOFLUORESCENCIA) 
60   

404 
PESQUISA DE VLEVEDURAS NAS 

FEZES 
1   

405 
PESQUISA DEANTICORPOS 

ANTIESPERMATOZOIDES (ELISA) 
1   

406 
PESQUISA DEANTICORPOS CONTRA O 

VIRUS DA HEPATITE D (ANTI - HDV) 
51   

407 
PESQUISA DECELULAS 

ORANGIOFILAS 
1   

408 PROVA DA D-XILOSE 1   

409 
PROVA DE CONSUMO DE 

PROTOMBINA 
43   

410 PROVA DE DILUIÇÃO (URINA) 1   

411 
PROVA DE PROGRESSÃO 

ESPERMATICA (CADA) 
51   

412 PROVA DE RETRAÇÃO DE COAGULO 429   

413 PROVA DO LAÇO 343   

414 

PROVA DO LATEX PARA 

HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, 

STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE, 

NEISSERIA MENINGITIDIS 

(SOROTIPOS A, B, C) 

1   

415 
PROVA DO LATEX PARA PESQUISA 

DO FATOR REUMATOIDE 
26   

416 
PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER 

(PK) 
1   

417 
PROVAS IMUNO-ALEGICAS 

BACTERIANAS 
1   

418 PSQUISA DE GALACTOSE NA URINA 1   

419 
QUANTIFICAÇÃO DE RNA DO VIRUS 

DA HEPATITE C 
43   

420 

REAÇÃO DE HEMAGLUTINAÇÃO 

(TPHA) PARA DIAGNOSTICO DA 

SIFILIS 

43   

421 REAÇÃO DE MONTENEGRO ID 1   

422 REAÇÃO DE PANDY 1   

423 
REAÇÃO DE RIVALTA NO LIQUIDO 

SINOVIAL E DERRAMES 
1   

424 
TASTREIO PARA DEFICIENCIA DE 

ENZIMAS ERTROCITARIAS 
1   

425 
TESTE DE AGREGAÇÃO DE 

PLAQUETAS 
1   

426 TESTE DE CLEMENTS 1   

427 
TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA 

/ TSH APÓS TRH 
1   

248 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA 1   
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APÓS CLORPROMAZINA 

429 
TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH 

APÓS GONADORRELINA 
257   

430 

TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - 

SEÇÃO BASAL POR 60 EM 4 

AMOSTRAS 

1   

431 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 43   

432 
TESTE DE HOLLANDER NO SUCO 

GASTRICO 
1   

433 
TESTE DE TOLERÂNCIA A INSULINA / 

HIPOGLICEMIANTES 
60   

434 
TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE 

SÍFILIS 
429   

435 
TESTE DESUPRESSÃO DO CORTISOL 

APÓS DEXAMETASONA 
5   

436 
TESTE DESUPRESSÃO DO HGH APÓS 

GLICOSE 
17   

437 
TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA 

HUMANA (TAD) 
9   

438 
TESTE FTA-ABS IGG PARA 

DIAGNOSTICO DE SIFILIS 
171   

439 
TESTE FTA-ABS IGM PARA 

DIAGNOSTICO DE SIFILIS 
171   

440 
TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA 

(TIA) 
171   

441 
TESTE PARA INVESTIGAÇÃO DO 

DIABETES INSIPIDUS 
1   

442 
TESTEDE ESTIMULO DO HGH APÓS 

GLUCAGON 
86   

443 TESTES ALERGICOS DE CONTATO 1   

444 
TESTES CUTANEOS DE LEITURA 

IMEDIATA 
1   

445 
TESTES RAPIDOS PARA DIAGNÓSTICO 

DASÍFILIS 
1   

446 
TITULAÇÃO DE ANTICORPOS ANTI A 

E/OU ANTI B 
1   

447 
VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS EM 

GESTANTES 
2143   

Valor Total  

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Edital; 

b) Termo de Referência; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O valor global estabelecido neste Termo de Credenciamento corresponde ao valor teto a ser 

gasto durante a vigência contratual, não constituindo em direito de execução integral, haja vista que 

a seleção dos contratados para execução será realizada pelos usuários do sistema público municipal 
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de saúde, conforme Credenciamento nº 001/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

2.2. A prorrogação de Termo de Credenciamento deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 

92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual ou a forma de fornecimento, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência e/ou no Edital, partes integrantes deste Termo de 

Credenciamento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Fica vedado a subcontratação, bem como qualquer faturamento por parte de terceiros.  

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. ) 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, parte integrante deste Termo de Credenciamento, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (Art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 31/01/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Credenciamento e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
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fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Credenciamento e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Credenciamento e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Credenciamento; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Termo de Credenciamento, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração terá o prazo de 45 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 45 dias. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Credenciamento, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8.12. Fica responsável pela gestão contratual a servidora Elaine Cristina Sartorelli Breanza – 

Secretária de Saúde  

8.13. Fica Responsável pela Fiscalização contratual a servidora Paula Salezzi Fiorani – Secretária 

Adjunta de Saúde.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
 
(Art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Credenciamento e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega do objeto ou da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Termo de 

Credenciamento ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do Termo de Credenciamento, os bens ou serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Termo de 

Credenciamento, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do Termo de Credenciamento; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do Termo de Credenciamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do Termo de Credenciamento, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Termo de 

Credenciamento;  

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII e XIII) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Art. 92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

I. dar causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento; 

II. dar causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do Termo de Credenciamento; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. não celebrar o Termo de Credenciamento ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do Termo de Credenciamento; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de Credenciamento; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I. advertência; 
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II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

11.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a 

contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de 

fornecimento. 

11.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 

inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

11.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do item 11.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

11.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 

XI e XII do item 11.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

11.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 21.1. 

11.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.1. 

11.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Município de Ibaté, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 

multas previstas. 

11.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite 

máximo de 30% (trinta por cento). 

11.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 

11.2.11. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.2.12. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 

3.207/23. 

11.3. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Termo de Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
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das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de 

Credenciamento ou de outros Termo de Credenciamentos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 

 

12.1. O Termo de Credenciamento será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O Termo de Credenciamento poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o Termo de Credenciamento não mais lhe oferece 

vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Termo de 

Credenciamento, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do Termo de Credenciamento de que trata 

este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O Termo de Credenciamento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo  nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Termo de Credenciamento. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
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formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do Termo de Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. O Termo de Credenciamento poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do Termo de Credenciamento, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 

IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII) 

 

13.1. Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se 

especificadas na dotação orçamentária do exercício atual, codificada sob n.º conta do orçamento 

vigente: 02.00.00 – 02.07 – 02.07.01 – 3.3.90.39-02 10.301.0014.2011 – 3.3.90.39-01 

10.301.0014.2012 – 3.3.90.39-02 10.301.0014.2072 – 3.3.90.39-05 10.301.0014.2093 – 3.3.90.39-

01 10.302.0014.2071 – 3.3.90.39-05 10.302.0014.2071. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais 

dos Termo de Credenciamentos.
23

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Termo de Credenciamento. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do Termo de Credenciamento podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (Art. 92, §1º) 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibaté, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Credenciamento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano] 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Credenciamento n.º 001/2024 

 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N.º 0403/2024 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

 

 

 A empresa __________________________, com sede na ______________________, na cidade 

de ___________________, inscrita no CNPJ sob n.º _______________________, por intermédio 

de seu representante legal abaixo assinado, na forma do disposto no Decreto Municipal nº 

2.469/2.014, DECLARA que constatada a inadimplência salarial dos seus servidores durante a 

prestação de serviços da presente contratação e quando deixar de apresentar as certidões de 

quitação perante a Previdência Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dos mesmos 

funcionários que participem diretamente nesta prestação de serviço, concorda que a municipalidade 

de Ibaté, retenha das faturas de pagamento e que proceda  repasse de numerários até o limite dos 

salários dos funcionários e mantenha retido os valores referentes aos recolhimentos previdenciários 

e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  sobre os serviços que são objeto do presente certame. 

 

Por ser expressão da verdade. 

 

(local)____________, ____, de ______________ de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura do responsável 

Nome/RG 

Carimbo com CNPJ/MF 

 

 

(Documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa) 

  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto  

Avenida São João, n.º 1771 – Centro – Ibaté/SP 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA  ATENDIMENTO DOS 

DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CF/88, LEIS TRABALHISTAS, NAS 

NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS 

TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA 

DAS PROPOSTAS 

 

 A empresa __________________________, com sede na ______________________, na 

cidade de ___________________, inscrita no CNPJ sob n.º _______________________, por 

intermédio de seu representante legal abaixo assinado,  DECLARA que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para  atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 

Por ser expressão da verdade. 

 

(local)____________, ____, de ______________ de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura do responsável 

Nome/RG 

Carimbo com CNPJ/MF 

 

 

(Documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa) 

 


